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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE 
PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS E DA ÁREA DA EDUCAÇÃO 

O Município de Maracaju, Estado de Mato Grosso do Sul, neste ato representado por seu Prefeito, 
Sr. José Marcos Calderan, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o atendimento da necessidade 
temporária de excepcional de interesse público, torna pública a abertura de Processo Seletivo Simplificado 
para Formação de Cadastro de Reserva de Profissionais Administrativos e da área da Educação , conforme 
disposto no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, Lei Municipal nº 1.871, de 09 de novembro de 2016 
e Decreto Municipal nº 129, de 17 de março de 2021, e suas alterações, bem como pelas regras constantes 
neste Edital. 

 

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1 O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção para Formação de Cadastro de 
Reserva de Profissionais Administrativos dos cargos indicados no Anexo I e para Formação de Cadastro de 
Reserva de Profissionais da área da Educação dos cargos indicados no Anexo II do presente Edital, nos 
quadros da Prefeitura Municipal de Maracaju/MS, para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público, durante o seu período de vigência, compreendida pelas seguintes etapas: 

1.1.1 Prova Objetiva, de caráter classificatório e eliminatório; 

1.1.2 Prova de Títulos, de caráter classificatório. 

1.2 O candidato aprovado que for contratado temporariamente terá com o Município de Maracaju vínculo 
de cunho administrativo, nos termos da Lei Municipal nº 1.871/2016. 

1.3 O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das atribuições do cargo e 
também das datas, locais, horários e procedimentos pertinentes às etapas do Processo Seletivo regido por 
este Edital. 

1.4 A Comissão Especial do Processo Seletivo, nomeada pela Portaria nº 393/2023, ficará instalada no 
Paço Municipal, localizado na Rua Appa, nº 120, Centro, Maracaju/MS. 

1.5 O candidato somente poderá realizar inscrição para um único cargo Administrativo ou para até dois 

cargos de Magistério, desde que sejam acumuláveis e haja compatibilidade de horários. Caso o candidato 
realize mais de uma inscrição para cargo Administrativo, será considerada apenas a inscrição mais recente, 
anulando-se as inscrições mais antigas.     

 

II – DAS INSCRIÇÕES: 

2.1 As inscrições para participação neste Processo Seletivo Simplificado serão realizadas exclusivamente 
pela internet, no site oficial da Prefeitura Municipal de Maracaju/MS: https://www.maracaju.ms.gov.br/. 

2.2 Não será cobrada taxa de inscrição. 

2.3 As inscrições estarão abertas de 17 de julho de 2023 até 31 de julho de 2023. 

2.4 Em nenhuma hipótese será processado qualquer registro de inscrição com hora e data posterior ao 

determinado no item 2.3 deste Edital. 

2.5 O Município de Maracaju/MS não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida em 

decorrência de motivos técnicos dos computadores, falhas de comunicação ou outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.  

2.6 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche todos 

os requisitos exigidos, e que está de acordo com as normas nele previstas. 

2.7 É de responsabilidade do candidato a atualização de seus dados cadastrais, tais como: endereço 

completo, telefones e de endereço eletrônico, nos casos de alteração ocorrida após a inscrição. 

2.8 Após o encerramento do período estabelecido para a realização das inscrições será publicada no Diário 

Oficial do Município de Maracaju a relação das inscrições deferidas e indeferidas de todos os candidatos 
inscritos. 
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2.8.1 Os candidatos que tiverem suas inscrições indeferidas poderão entrar com recurso em até 02 (dois) 

dias úteis após a publicação da relação de que trata o item 2.8 em Diário Oficial do Município.  

2.8.2 A Comissão Especial do Processo Seletivo, terá um prazo de até 5 (cinco) dias úteis para analisar e 

proferir decisão quanto ao recurso apresentado pelo candidato. 

2.8.3 A relação final de inscrições deferidas será publicada no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após prazo 

de interposição dos recursos.  

2.9 O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, idade e outras 

informações de caráter pessoal. 

2.10 Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea. 

2.11 As informações prestadas na FICHA DE INSCRIÇÃO serão de inteira responsabilidade do candidato, 

reservando-se à Comissão o direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado aquele que não preencher 
o formulário de forma completa, correta, com erros de digitação e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos, 
ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

2.12 O candidato que necessitar de condição especial para realização das provas deverá entregar no setor 

de protocolo geral do Paço Municipal, sito na Rua Appa, nº 120, Centro, Maracaju/MS, das 07:30h às 10:30h 
e das 13:30h às 16:30h (horário do Estado de Mato Grosso do Sul), durante os dias úteis do período de 
inscrições, o formulário constante do Anexo III deste Edital, devidamente preenchido. 

2.12.1 A condição especial para realização das provas consistirá em: fiscal ledor; fiscal transcritor; intérprete 

de libras; prova ampliada; acesso e mesa para cadeirante; tempo adicional para realização das provas e 
espaço para amamentação.   

2.12.2 O candidato com deficiência que solicitar tempo adicional para realização da Prova Objetiva deverá 

requerê-lo, durante o período de inscrições, através do formulário disponível no Anexo III no ato da inscrição, 
devidamente acompanhado de justificativa e parecer emitido por equipe multiprofissional ou profissional 
especialista nos impedimentos apresentados pelo candidato, emitido há menos de 90 dias da data de 
abertura das inscrições, conforme § 2º, do artigo 4º do Decreto nº 9.508/2018.   

2.12.3 Ao candidato deficiente visual que solicitar prova ampliada serão oferecidas provas com letra em 

tamanho 24 da fonte.  

2.12.4 A candidata lactante, que tiver necessidade de amamentar, deverá levar acompanhante maior de 18 

(dezoito) anos, que ficará em espaço reservado e se responsabilizará pela criança enquanto a mãe realiza 
o certame, não podendo se ausentar de local destinado ou se comunicar com a candidata e terceiros sobre 
a prova. 

2.12.5 A candidata lactante que não levar acompanhante, mesmo que tenha solicitado no ato da inscrição, 

não poderá realizar a prova.  

2.12.6 A candidata lactante poderá se ausentar da sala de prova temporariamente, acompanhada de um 

fiscal, não será estendido o tempo de prova. 

2.12.7 Será concedido o atendimento diferenciado somente àqueles candidatos que cumprirem o 

estabelecido neste Edital, observados os critérios de razoabilidade e viabilidade. 

2.12.8 Fica assegurado a reserva de 5% das vagas que vierem a surgir dentro do prazo de validade do 

certame aos candidatos com deficiência, observada a ordem geral de classificação conforme Decreto 
Federal nº 9.508/2018. 

 

III – DA PROVA OBJETIVA: 

3.1 As Provas Objetivas do Processo Seletivo Simplificado, específicas para cada cargo, contará com as 

seguintes modalidades: Língua Portuguesa, Matemática, Conhecimentos Gerais e Conhecimentos 
Específicos, cujos conteúdos programáticos constam nos Anexos I e II juntamente com as descrições dos 
cargos neste Edital. 

3.2 A prova objetiva será composta de 20 questões de múltipla escolha, sendo: 

a) Para os cargos de ensino fundamental e fundamental incompleto (4ª e 5ª série): 
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Disciplinas Questões Peso Total 

Língua Portuguesa  10 1 10 

Matemática 
10 1 

10 

 

Total 
 

 20 

 

 

b) Para os cargos de ensino médio: 

Disciplinas Questões Peso Total 

Língua Portuguesa  5 1 5 

Matemática 
5 1 

5 

 

Conhecimentos Gerais 10 1 10 

Total   20 

 

c) Para os cargos de ensino superior: 

Disciplinas Questões Peso Total 

Língua Portuguesa  5 1 5 

Matemática 
5 1 

5 

 

Conhecimentos Gerais 5 1 5 

Conhecimentos Específicos 5 1 5 

Total   20 

 

3.3 A duração das provas será de no máximo 4 horas para todos os cargos.  

3.4 A prova objetiva terá caráter classificatório e eliminatório, composta por questões de múltipla escolha, 

com apenas uma alternativa correta.  

3.5 Serão considerados candidatos classificados na prova objetiva aqueles que obtiverem no mínimo 50% 

dos pontos.  

3.6 A data provável para realização da prova objetiva será dia 20 de agosto de 2023 em locais e horários a 

serem divulgados em edital específico publicado no Diário Oficial do Município. 

3.7 É de responsabilidade do candidato o conhecimento dos respectivos locais e horário de realização das 

provas. 

3.8 No dia da prova é recomendado ao candidato chegar com no mínimo 30 minutos de antecedência do 

horário fixado para fechamento dos portões no local da prova, munido de caneta esferográfica de material 
transparente azul ou preta e da via física original de um dos seguintes documentos de identificação com 
foto: Registro Geral de Identidade; Carteira de Identidade Militar; Carteira  Nacional de Habilitação; Carteira 
de Identidade Profissional emitida por órgão competente ou Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

3.8.1 Serão considerados para validação da identidade do candidato somente os documentos de 

identificação dispostos no item 3.8, sendo que o documento deverá encontrar-se dentro do prazo de 
validade. 

3.8.2 Não serão aceitos para validação da identidade do candidato nenhum tipo de documento digital; cópia 

de documento de identidade, mesmo que autenticada em cartório; certidão de nascimento; CPF; títulos 
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eleitorais; Carteira Nacional de Habilitação sem foto; carteiras de estudante; carteiras funcionais sem valor 
de identidade; reservista; documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificadas. 

3.8.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, documento de 

identidade original, por motivo de roubo ou furto, deverá apresentar documento que comprove o registro da 
ocorrência por órgão policial, com no máximo 30 (trinta) dias da expedição, sendo submetido a identificação 
especial, em formulário próprio para coleta de dados e assinatura.  

3.8.4 O candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou assinatura 

do portador, será submetido a identificação especial.  

3.8.5 A Comissão Especial do Processo Seletivo reserva-se o direito de colher a qualquer momento 

impressão digital, para análise por especialistas, de qualquer candidato cuja documentação gere dúvidas.  

3.8.6 Não será permitido o uso de lápis, lapiseira, borracha ou corretivo durante a realização das provas. 

3.9 No dia da realização da prova, o candidato deverá apresentar documento físico original de identificação 

com foto, conforme item 3.8, ao fiscal para adentrar na sala de provas, devendo assinar a Lista de Presença. 

3.10 Não será permitido entrada na sala de provas de candidato que se apresentar após horário oficial de 

Mato Grosso do Sul estabelecido para fechamento dos portões. 

3.11 A ausência do candidato implicará em sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado. 

3.12 O candidato deverá assinalar, utilizando de caneta esferográfica de material transparente azul ou preta, 

apenas uma alternativa para cada questão na Folha de Respostas, que será o único documento válido para 
correção eletrônica.  

3.12.1 Na Folha de Respostas deverá conter a assinatura do candidato, preenchido em local específico.  

3.12.2 Não serão consideradas válidas as questões que apresentar mais de uma alternativa assinalada pelo 

candidato, conter rasuras ou borrões ou que não forem respondidas a caneta. 

3.12.3 A Folha de Respostas é o único documento válido para correção eletrônica da Prova Objetiva, não 

poderá ser amassada, molhada, dobrada ou danificada de qualquer modo, sendo de responsabilidade do 
candidato qualquer prejuízo advindo das situações citadas.  

3.12.4 Durante a realização da prova serão retirados do local de prova e desclassificados o candidato que: 

a) desacatar ou desrespeitar as pessoas encarregadas do Processo Seletivo Simplificado ou outros 

candidatos; 

b) demonstrar comportamento inconveniente ou for flagrado comunicando-se com outros candidatos ou 

pessoas estranhas por gestos, palavras ou por escrito, bem como utilizando-se de livros, notas ou 
impressos, salvo os expressamente permitidos no edital; 

c) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip; telefone celular; 

relógio; agenda eletrônica; notebook; receptor; gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), 
exceto protetores auriculares de uso médico recomendado, comprovado por laudo médico para fins de 
melhoria auditiva. 

3.12.5 É recomendado ao candidato no dia da realização das provas, não levar nenhum aparelho eletrônico, 

caso seja necessário portar algum aparelho eletrônico esses deverão ser colocados, desligados e/ou sem 
bateria, em embalagem específica a ser fornecida pela Comissão Especial do Processo Seletivo 
Simplificado, devendo permanecer embaixo da mesa/carteira durante toda a aplicação da prova.  

3.12.6 Será eliminado o candidato que cujo celular ou qualquer outro aparelho eletrônico tocar, bipar ou 

produzir qualquer tipo de alarme, mesmo que no modo despertador, durante a realização das provas. 

3.12.7 Não será permitido durante a realização da prova o uso de artigos de chapelaria (bonés, chapéus, 

gorros), óculos escuros, bebidas alcoólicas, cigarros e similares.  

3.12.8 Nas hipóteses previstas nos itens 3.12 será lavrado auto de apreensão de prova e exclusão de 

candidato fazendo-se constar o fato com os seus pormenores que será assinado por no mínimo dois 
membros da comissão ou fiscais e pelo candidato excluído. Em caso de recusa do candidato em assinar, o 
fato será certificado a vista da assinatura de duas testemunhas. 
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3.12.9 O candidato que estiver portando bolsas ou demais pertences pessoais, deverá colocá-las no chão 

embaixo da própria carteira, devendo permanecer até o término da prova. 

3.12.10 Só poderá entregar a Folha de Respostas ao fiscal após 1 (uma) hora do início da prova, sendo que 

o candidato poderá levar o Caderno de Provas. 

3.12.11 Os três últimos candidatos só poderão sair juntos, após assinarem o envelope com os gabaritos.  

3.12.12 Os aparelhos eletrônicos do candidato só poderão ser ligados quando o mesmo estiver fora do local 

de aplicação das provas. 

3.12.13 Após a entrega da Folha de Respostas o candidato não poderá utilizar os banheiros do local.  

3.13 O gabarito oficial do Processo Seletivo será divulgado em até 05 (cinco) dias úteis após a realização 

das provas e publicado em Diário Oficial do Município. 

3.14 O candidato terá 02 (dois) dias úteis para apresentação de recurso quanto ao gabarito oficial, que será 

julgado pela Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado em até 05 (cinco) dias úteis, sendo 
publicado posteriormente a homologação do resultado da prova objetiva. 

 

IV – DA PROVA DE TÍTULOS: 

4.1 A Prova de Títulos valerá no máximo 100 (cem) pontos, sendo realizada de acordo com o disposto no 

Anexo VI. 

4.2 O candidato deverá entregar fotocópias dos documentos comprobatórios da titulação até 05 (cinco) dias 

úteis após a homologação do resultado da prova objetiva no local estabelecido por edital específico 
publicado no Diário Oficial do Município, em envelope contendo identificação externa, conforme Anexo VII: 

4.3 Não serão aceitos títulos encaminhados após prazo predeterminado ou por via postal, fax ou correio 

eletrônico. 

4.4 O candidato que não apresentar os documentos no prazo estabelecido receberá nota zero.  

4.5 O candidato receberá documento comprobatório da entrega de envelope assinado por pessoa designada 

pela Comissão Especial.  

4.6 A experiência profissional deverá ser comprovada no cargo/função a que concorrer o candidato através 

de: 

a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS onde conste o cargo/função que exerceu na 

função a qual concorre no Processo Seletivo em questão; 

b) Certidão/Declaração emitida unicamente pela unidade de recursos humanos da instituição em que 

trabalha ou trabalhou, na qual conste expressamente o cargo/função desempenhado e o período trabalhado 
em papel timbrado, constando a competente assinatura do expedidor. 

4.6.1 Na hipótese de não existir a unidade de recursos humanos de que trata a letra “b” do subitem 4.6, a 

Certidão/Declaração deverá ser emitida pela autoridade responsável pelo fornecimento do documento, que 
declarará a referida inexistência. 

4.6.2 Nos casos de comprovação de experiência profissional em instituições particulares, só serão válidas 

para fins de pontuação as que forem acompanhadas de cópias de registros na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS). 

4.6.3 Estágios curriculares, extracurriculares, remunerados, monitorias e/ou trabalhos voluntários, ainda que 

afetos à área objeto da contratação, não serão considerados para a comprovação de experiência 
profissional. 

4.7 Os títulos serão avaliados pela Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado, observados os 

critérios e valor correspondente conforme item 4.1 deste Edital. 

4.8 Fica reservado a Comissão Especial do Processo Seletivo solicitar, a qualquer momento, documentos 

originais para comprovação de titulação.  

4.9 A Comissão publicará em até 10 (dez) dias úteis, a partir do término do prazo para apresentação dos 

títulos, o resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado, constando pontuação da prova objetiva e 
dos títulos. 

D.O.M.   ANO XI   Nº 2941 - Extra, Sexta-feira, 30 de Junho de 2023 - Página 5
Edição Extra

Diário Oficial do Município de Maracaju/MS - Criado pela Lei 1.715/2013 - https://www.maracaju.ms.gov.br/

https://www.maracaju.ms.gov.br/


ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU/MS 

Rua Appa, nº 120, Centro – Fone: (67) 3454-1320 - CEP 79.150-000 – Maracaju – Mato Grosso do Sul. 

Home Page: www.maracaju.ms.gov.br  

 

4.10 O candidato poderá apresentar recurso quanto a prova de títulos no prazo de até 02 (dois) dias úteis a 

contar a publicação do resultado preliminar.  

4.11 O resultado final será publicado pela Comissão em até 05 (cinco) dias úteis após a prazo de recurso.  

 

V – DOS RECURSOS: 

5.1 O candidato poderá recorrer no prazo de até 02(dois) dias úteis, contados a partir da data da publicação 

em Diário Oficial do Município, quanto: 

a) ao indeferimento da inscrição ou à omissão de seu nome na lista de inscritos ou para retificação de dados 
ocorridos na publicação da relação de inscritos; 

b) ao gabarito oficial; 

c) à pontuação da Prova Objetiva divulgada por meio de edital publicado no Diário Oficial do Município;  

d) à pontuação da Prova de Títulos divulgada por meio de edital publicado no Diário Oficial do Município. 

5.2 O recurso deverá ser direcionado à Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, assinado pelo 

candidato ou por seu representante legal, mediante procuração com poderes específicos e firma 
reconhecida em cartório. 

5.3 Os recursos deverão ser protocolados em formulário específico, conforme Anexo IV, no setor de 

protocolo geral do Paço Municipal, sito na Rua Appa, nº 120, Centro, Maracaju/MS, das 07:30h às 10:30h e 
das 13:30h às 16:30h (horário do Estado de Mato Grosso do Sul). 

 

VI – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL: 

6.1 A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente da Nota Final obtida no processo 

seletivo. 

6.2 A nota final será considerada a soma das notas da prova objetiva e prova de títulos. 

6.3 Na hipótese de igualdade da nota final para o desempate serão observados os seguintes critérios: 

a) o candidato com mais de 60 anos, conforme determina o Estatuto do Idoso, ocorrendo, nesse caso, o 

empate de idade, em função da data de nascimento, serão analisadas as certidões de nascimento dos 
candidatos empatados, para constatar o desempate em hora, minuto e segundo; 

b) Maior nota na prova objetiva; 

c) Maior nota na prova de títulos; 

d) Tiver mais idade (para quem não se enquadrar na alínea “a” deste item).  

6.4 A relação dos candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado será publicada no Diário Oficial 

do Município. 

6.5 O resultado final será homologado pelo Prefeito ou pelo seu representante legal, publicado em Diário 

Oficial do Município. 

 

VII - DA CONTRATAÇÃO: 

7.1 São requisitos básicos para a contratação: 

a) Ter sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado, na forma estabelecida neste Edital; 

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição 

Federal e demais disposições da lei, no caso de estrangeiro; 

c) Estar em dia com as obrigações militares (quando de sexo masculino); 

d) Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 

e) Ter idade mínima de 18 anos completos na data da homologação do resultado final deste certame; 

f) Possuir escolaridade e os requisitos exigidos para a função do cargo para qual se inscreveu, na data da 

convocação, conforme estabelecido neste Edital; 
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g) Ser considerado apto conforme avaliação psicológica, quando houver exigência do cargo; 

h) Não incidir na vedação constitucional da acumulação ilícita de cargos, emprego ou função pública; 

i) As aptidões do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em lei ou pela 

Administração para a contratação. 

7.2 Os candidatos classificados serão convocados para contratação pelo Município de Maracaju/MS por um 

período de até 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, na forma da Lei Municipal nº 
1.871/2016, a critério da Administração Pública Municipal. 

7.3 Haverá rescisão da contratação temporária, sem qualquer indenização, salvo verbas proporcionais 

devidas até a data da revogação, nos seguintes casos: 

a) quando ocorrer provimento, em caráter efetivo, de candidato aprovado em concurso público; 

b) no retorno do servidor legalmente afastado; 

c) a pedido do contratado; 

d) quando, comprovadamente, a contratação temporária não observou a legislação vigente; 

e) quando o contratado incorrer em infração disciplinar punível com demissão; 

f) por iniciativa do Poder Executivo e das Autarquias e Fundações Públicas Municipais. 

7.4 É vedada a contratação de: 

a) candidato que tenha sofrido penalidade de demissão, quando houver previsão legal de incompatibilização 

de cargo ou função pública; 

b) candidato que estiver com os direitos políticos suspensos; 

c) candidato que possuir condenação criminal com trânsito em julgado e em fase de cumprimento de pena; 

d) candidato aposentado, ressalvado os cargos constitucionalmente acumuláveis;  

e) candidato declarado inapto no Exame Médico Admissional. 

f) candidato que possuir registros de ocorrência nos últimos dois anos em qualquer unidade ou departamento 

da administração pública municipal, que desabone o exercício de sua função. 

7.5 O contratado temporariamente não poderá: 

a) exercer atribuições ou executar tarefas não previstas para o seu cargo/função da admissão; 

b) ser nomeado ou designado, ainda que a título precário, para o exercício em comissão ou função de 

confiança, em especial, para substituir servidor efetivo ou em comissão; 

c) ser licenciado ou afastado do exercício da função, salvo para tratamento da própria saúde, nos termos da 

legislação da previdência social geral. 

7.6 Os candidatos convocados para a contratação deverão apresentar a documentação constante em Edital 

específico publicado no Diário Oficial.  

7.7 Os profissionais administrativos serão convocados por edital específico da Secretaria de Administração 

e os profissionais da área de educação serão convocados por edital específico da Secretaria de Educação 
publicados no Diário Oficial do Município.  

 

VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

8.1 As contratações serão efetuadas conforme a necessidade temporária de excepcional interesse público, 

nos termos da Lei Municipal nº 1.871/2016 e o Decreto Municipal nº 129/2021 e suas alterações. 

8.2 Os documentos referentes a este Processo Seletivo Simplificado ficarão sob a guarda da Secretaria 

Municipal de Administração - Departamento de Recursos Humanos. 

8.3 O resultado final deste Processo Seletivo Simplificado tem validade de um ano (podendo ser prorrogado 

por igual período), contado da data de publicação da sua homologação. 

8.4 Em caso de dúvida sobre qualquer item deste Edital, o candidato poderá entrar em contato com a 

Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado por meio do endereço eletrônico 
processo.seletivo@maracaju.ms.gov.br. 
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8.5 A classificação neste Processo Seletivo não assegura ao candidato sua contratação, mas apenas 

expectativa de ser convocado segundo a ordem de classificação, ficando a concretização deste ato 
condicionada ao excepcional interesse, conveniência e disponibilidade financeira do Município de 
Maracaju/MS. 

8.6 Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I - Informações referentes aos cargos administrativos e Conteúdo da Prova Objetiva 

Anexo II - Informações referentes aos cargos da área da Educação e Conteúdo da Prova Objetiva 

Anexo III – Formulário de solicitação de condição especial para realização de provas 

Anexo IV - Formulário de interposição de recursos 

Anexo V - Cronograma do Processo Seletivo Simplificado 

Anexo VI – Formulário Padrão da Prova de Títulos e Quadro de Títulos  

Anexo VII – Etiqueta de Identificação do Envelope para Prova de Títulos 

 

 

   

Maracaju/MS, 30 de junho 2023. 

 

 

 

 

______________________________ 

JOSÉ MARCOS CALDERAN 

Prefeito de Maracaju/MS 
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ANEXO I - INFORMAÇÕES REFERENTES AOS CARGOS ADMINISTRATIVOS 

 

DESCRIÇÃO DAS VAGAS E INFORMAÇÕES DOS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR 

CARGO LOTAÇÃO 

ANALISTA 
CLÍNICO 

 

ZONA URBANA 

 
QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
VENCIMENTO 

INICIAL 
PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO 
RESERVA 

04 HORAS 
DIÁRIAS 

R$ 4.500,96 
Curso Superior em Farmácia com ênfase em Bioquímica ou Análises Clínicas; Curso Superior em 
Biomedicina ou Curso Superior em Ciências Biológicas com especialização em Análises Clínicas 

e registro profissional no Conselho da categoria. 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Atuar em equipes de saúde, em nível tecnológico, nas atividades complementares de diagnósticos; desenvolver atividades deformação e educação; realizar 
exames de análises clínicas; assumir a responsabilidade técnica e firmar os respectivos laudos; assumir e executar o processamento de sangue, suas 
sorologias e exames pré-transfusionais; assumir chefias técnicas, assessorias e direção destas atividades; realizar análises físico-químicas e microbiológicas 
para o saneamento do meio ambiente; atuar em indústrias químicas e biológicas na elaboração de soros, vacinas e reagentes; realizar análises para aferição 
de qualidade dos alimentos; realizar coleta de materiais, análise, interpretação, emissão e assinatura de laudos e de pareceres técnicos; realizar exames de 
citogenética humana e genética humana molecular, realizando as culturas, preparações citológicas e análises; atuar em Embriologia e no setor de 
imunohistoquímica e imunocitoquímica, referente ao diagnóstico citológico; executar o processamento de sangue e suas sorologia; realizar exames pré e pós 
transfusionais; assumir chefias técnicas, assessorias e direção de unidades; realizar toda e qualquer coleta de amostras biológicas para realização dos mais 
diversos exames, como também supervisionar os respectivos setores de coleta de materiais biológicos de qualquer estabelecimento que a isso se destine; 
Atuar em equipe multiprofissional assegurando a assistência terapêutica universalizada na promoção, proteção e recuperação da saúde da população, em 
seus aspectos individuais e coletivos; realizar e interpretar exames de análise clínica hematologia, parasitologia, bacteriologia, urinálise, virologia, mitologia 
e outros, valendo-se de técnica específica; realizar determinações laboratoriais no campo da citogenética; efetuar analise bromatológica de agua e alimentos, 
através de métodos próprios, para garantir a qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública; atuar na seleção, 
compra, armazenamento e distribuição de reagentes e materiais de laboratório; desenvolver atividades deformação e educação; executar outras atividades 
correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
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imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 
MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 
CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: controle de qualidade nos laboratórios de análises clínicas, boas práticas de laboratório, biossegurança, Sistema 
Nacional de Laboratórios de Saúde Pública, Organização da Rede de Laboratórios Clínicos. Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na 
prática clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. 
 

 

CARGO LOTAÇÃO 

ANALISTA DE SISTEMA 

 

ZONA URBANA  

 QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA 
VENCIMENTO 

INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 4.771,01 
Curso Superior em Análise de Sistemas e registro 

profissional no Conselho da categoria 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Desenvolver, implementar, prestar suporte e manutenção em sistemas de informação, assegurando o atendimento às necessidades dos usuários no tocante 
a solução de problemas na área de informática; executar e coordenar o fechamento mensal do faturamento da área de saúde; prestar assistência as unidades 
de saúde do município em programas de informática; executar outras atividades correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
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imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: criptografia, segurança da informação, NBR ISO/IEC 27001:2006; NBR ISO/IEC 27001:2013; ABNT NBR ISO/IEC 
27002:2013. 

 

CARGO LOTAÇÃO 

ASSISTENTE SOCIAL 

 

ZONA URBANA  

 QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 4.771,01 
Curso Superior em Serviço Social e registro no 

Conselho da categoria 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Prestar serviços de âmbito social a indivíduos e grupos, identificando e analisando problemas e necessidades materiais, psíquicas e aplicando métodos e 
processos básicos do serviço social; planejar e executar programas de serviço social, realizando atividades de caráter educat ivo, recreativo, cultural e 
assistencial à saúde. Atuar na comunidade aplicando conhecimentos de gestão e dinâmicas participativas, dirigindo atividades com grupos e organizações 
sociais. Executar as atividades inerentes ao CRAS/CREAS, de acordo com as instruções do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, visando propiciar 
condições de inclusão e programa social, bem como o fortalecimento dos vínculos de pertencimento comunitário e familiar. Propiciar atendimento sócio 
assistencial aos grupos sociais e famílias considerando a situação social diagnosticada, a rede de proteção instalada e as potencialidades locais. Educacional 
- Elaborar planos, programas, projetos e atividades de trabalho, buscando a participação de indivíduos e grupos nas definições de alternativas para problemas 
identificados; interpretar, de forma diagnóstica, a problemática sócio educacional, para atuar na prevenção e tratamento de questões de origem sócio 
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econômica, que interferem na saúde, aprendizagem e trabalho; promover a participação grupal, desenvolvendo a consciência social; identificar fatores que 
limitam a potencialidade dos alunos, atuando no sentido de melhorar a processo ensino - aprendizagem; executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Lei Orgânica da Assistência Social (Lei nº 8.742 de 07 dezembro 1993). Código de Ética Profissional. Lei de 
Regulamentação Profissional (Lei 8.662 de 07 junho 1993).  

 

 

CARGO LOTAÇÃO 

ARQUITETO 

 

ZONA URBANA  

 QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 4.771,01 
Curso Superior em Arquitetura e registro profissional no 

Conselho da categoria 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
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Administrar as obras do município ou em seu interesse; elaborar projetos e orçamentos; efetuar vistorias, perícias, avaliações, arbitramento e laudos técnicos 
de obras do município; executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Anteprojeto Arquitetônico: Proposta gráfica inicial, visando a plástica e a funcionalidade da edificação, cujo partido 
sugerido contemple, além de: resolução do organograma, fluxograma e orientação solar, também as características essenciais relativas à viabilidade técnica 
e aos condicionamentos legais do orçamento - tipos; Perícia técnica: Exame, Vistoria e Avaliação. ABNT NBR 6492/1994, ABNT NBR 13532/1995. 

 

 

CARGO LOTAÇÃO 

CONTADOR 

 ZONA URBANA  QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 9.063,90 
Curso Superior em Ciências Contábeis e registro profissional 

no Conselho da categoria. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
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Coordenar, organizar e orientar os trabalhos relativos à contabilidade planejando sua execução de acordo com o plano de contas vigente e as exigências 
legais e administrativas; participar na elaboração dos planos orçamentários e financeiros e controle geral do patrimônio; executar outras atividades 
compatíveis com o cargo. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 

palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Contabilidade Pública: Conceitos; Campo de Aplicação, Objeto, Exercício Financeiro; Regimes Contábeis; Patrimônio 
Público; Variações Patrimoniais; Receita e Despesa Pública: conceito, classificação econômica e estágios; Restos a Pagar; Despesas de Exercícios 
Anteriores; Dívida Pública; Regime de Adiantamento; Controle Interno e Externo; Orçamento Público, Plano de contas do Setor Público: conceito, objetivo, 
estrutura e classificação das contas; Registro Contábil; Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público: tipos, conceito, estrutura, elaboração e análise. 
Manuais de Contabilidade Aplicada ao Setor Público editado pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN; Norma Brasileira de Contabilidade. 

 

CARGO LOTAÇÃO 

ENFERMEIRO 

 ZONA URBANA / ZONA RURAL / VISTA ALEGRE QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 4.771,01 
Curso Superior em Enfermagem e registro 

no Conselho da categoria 
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ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Receber e encaminhar o paciente, apresentando e explicando os procedimentos a serem realizados; orientar e assistir as atividades auxiliares de enfermagem 
na verificação de sinais vitais como pulso, temperatura, pressão arterial e frequência respiratória; aplicar vacinas; administrar e fornecer medicamentos, 
quando não vedado; efetuar curativos; realizar visitas domiciliares; promover bloqueios de epidemias; promover grupos educativos com pacientes; atuar de 
forma integrada com profissionais de outras instituições; atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos em Unidades de 
Saúde; desenvolver ações de prevenção, promoção e reabilitação da saúde, em nível individual e coletivo; tomar decisões visando o uso apropriado, a 
eficiência, a eficácia e o custo efetividade da força de trabalho, medicamentos, equipamentos, procedimentos e práticas; avaliar, s istematizar e decidir as 
condutas mais adequadas, baseadas em evidências científicas; manter o sigilo das informações confiadas, na interação com outros profissionais de saúde e 
o público em geral; dirigir e/ou chefiar os serviços de enfermagem nos órgãos integrantes da estrutura básica da instituição de saúde e unidades de 
enfermagem; executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; sinais vitais; avaliação de saúde 
e exame físico; sistematização da Assistência de Enfermagem; prevenção e controle de infecção; administração de medicamentos e preparo de soluções; 
integridade da pele e cuidados de feridas; Enfermagem na Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que fundamentam a Estratégia de Saúde 
da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de saúde; metas de desenvolvimento do milênio; educação em saúde; vigilância em saúde; 
sistemas de Informação em saúde; doenças e agravos não transmissíveis; doenças transmissíveis; enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política 
nacional de saúde mental; exercício profissional de enfermagem: história da enfermagem, legislação aplicada à enfermagem; ética e bioética; Programa 
Nacional de Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do 
adulto; saúde da mulher; saúde do homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do idoso; práticas integrat ivas e complementares no 
Sistema Único de Saúde; pessoas com necessidades especiais; Política Nacional de Humanização. 
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CARGO LOTAÇÃO 

ENGENHEIRO 

 ZONA URBANA QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 9.063,90 
Curso Superior em Engenharia Civil e registro profissional no 

Conselho da categoria 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Desenvolver projetos de infraestrutura e estruturais de loteamentos e urbanização de favelas; elaborar orçamentos de empreendimentos e urbanização de 
favelas; preparar pastas técnicas para obtenção de recursos externos e processos licitatórios; dirigir e acompanhar a execução de obras; avaliar situações 
de risco envolvendo inundações, desmoronamentos, deslizamentos, edificações; avaliar as condições físicas dos prédios municipais; emitir pareceres em 
protocolos de reformas; demolições e construções em áreas envoltórias e bens tombados; promover vistoria técnica; emitir e calcular laudos e cálculos 
estruturais; analisar protocolos e plantas do município; avaliar imóveis; estabelecer diretrizes viárias; orientar e coordenar equipes de trabalho junto às obras 
e reformas; atender e orientar o público em geral; executar outras atividades correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 
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CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Estruturas de edificações: Ações nas estruturas. Análise de tensões e deformações. Análise de estruturas reticuladas 
(barras) isostáticas e hiperestáticas. Estruturas de concreto armado. Estruturas de concreto protendido. Estruturas prémoldadas. Estruturas metálicas. 
Patologias. Técnicas de recuperação e reforço. Mecânica dos solos: Identificação e Classificação dos Solos. Compactação dos solos. Tensões nos solos. 
Percolação da água nos solos. Resistência ao cisalhamento. Empuxos de terra. Estruturas de contenção: muros de arrimo, cortinas. Estabilidade de taludes. 
Compressibilidade dos solos e Recalques. Fundações: Tipos de fundações. Dimensionamento geométrico e estrutural de fundações. Recalque de fundações. 
Interação solo-estrutura. Tecnologia dos materiais de construção: Aglomerantes. Agregados para argamassas e concretos. Concreto de cimento Portland: 
propriedades, dosagem e controle tecnológico. Argamassas (assentamento e revestimento). Materiais cerâmicos. Materiais metálicos. Madeira. Vidros. 
Tintas. Construção Civil. Execução de estruturas de concreto. Execução de alvenarias. Revestimentos (pisos e paredes). Esquadrias. Coberturas. Locação 
de obras. Sistemas elétricos prediais e projetos elétricos de baixa tensão. Sistemas hidro-sanitários prediais. Sistemas prediais de água fria e de água quente. 
Esgotos sanitários. Águas pluviais. Sistemas de combate a incêndio. Orçamento, planejamento e controle de obras. Quantificação de insumos e serviços. 
Composição de preços. Programação de recursos: pessoas, materiais e equipamentos. Cronograma físico e financeiro. Medição de obras e serviços 
executados. Segurança do Trabalho. Segurança e Higiene do trabalho. Segurança na Construção Civil. Proteção Coletiva. Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI). Ergonomia e aplicações. Licitações e Contratos Administrativos de Obras e Serviços de Engenharia. Lei 8666/93 e legislação complementar. 
Projeto Básico. Projeto executivo. Topografia. Equipamentos de topografia. Levantamentos topográficos. Desenho topográfico. Cálculos topográficos. ABNT 
NBR 14653-2, NBR 14653-1, NBR 9062. 

 

CARGO LOTAÇÃO 

 FARMACÊUTICO 

 ZONA URBANA  QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 4.771,01 
Curso Superior em Farmácia e registro profissional no 

Conselho da categoria 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Desenvolver e implementar a programação, supervisão, coordenação e execução especializada, abrangendo trabalhos e estudos relativos a métodos e 
técnicas de produção, controle e análise clínica e toxicológica de medicamentos, bem como trabalhos em laboratório ou em campo, envolvendo drogas, 
produtos químicos ou biológicos usados em campanha de saúde pública; esclarecer ao público o modo de utilização de medicamentos e seus possíveis 
efeitos colaterais; manter os medicamentos em bom estado de conservação, garantindo qualidade, eficácia e segurança do produto bem como a conservação 
e limpeza do próprio estabelecimento; preparar e fornecer medicamentos conforme prescrições médicas; controlar entorpecentes e produtos similares, 
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registrando a saída em guias e livros, conforme receituários, atendendo aos dispositivos legais; contribuir para a promoção da saúde individual e coletiva, 
principalmente no campo da prevenção; atuar na seleção (padronização), compra (licitação e opção técnica), armazenamento e distribuição de medicamentos 
e correlatos; atuar no controle de qualidade, iniquidade e eficácia de medicamentos; desenvolver atividades de formação e educação; dirigir e/ou chefiar os 
serviços de farmácia nos órgãos integrantes da estrutura básica da instituição e unidades de farmácia, executar outras atividades correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 

palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Farmácia: conceito; estrutura organizacional e administrativa. Ciclo da assistência farmacêutica: seleção; programação; 
aquisição; armazenamento e conservação; distribuição e dispensação de medicamentos. Farmacocinética e farmacodinâmica: introdução à farmacologia; 
vias de administração; absorção, distribuição e eliminação de fármacos; interação de drogas; mecanismos moleculares de ação das drogas. Princípios de 
farmacotécnica: cálculos em farmacotécnica; sistema métrico de massa e volume; formas farmacêuticas sólidas, semissólidas e líquidas; incompatibilidades 
químicas e físicas em manipulação farmacêutica. Legislação sanitária farmacêutica. Conduta ética dos profissionais da área de saúde. Princípios gerais de 
segurança no trabalho. Assistência farmacêutica no SUS. Política Nacional de Medicamentos. Portaria GM/MS n. 3916. OMS. Indicators for Monitoring 
National Drug Policies: a pratical manual. Geneva: WHO/EDM/PAR/99.3 World Health Organization, 1999. Demandas Judiciais na Assistência Farmacêutica. 
Relação Nacional de Medicamentos Essenciais. 

 

 

CARGO LOTAÇÃO 

FISIOTERAPEUTA  ZONA URBANA QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 
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VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 06 HORAS DIÁRIAS R$ 3.578,26 
Curso Superior em Fisioterapia e registro profissional no 

Conselho da categoria 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de Saúde; realizar visitas domiciliares; atuar em todos os níve is de atenção à 
saúde, integrando-se em programas de promoção, manutenção prevenção, proteção, recuperação e reabilitação da saúde; recepcionar e promover consultas, 
avaliações e reavaliações em pacientes, colhendo dados, solicitando, executando e interpretando exames propedêuticos e complementares que permitam 
elaborar diagnóstico cinético - funcional, para eleger e quantificar as intervenções e condutas fisioterapêuticas apropriadas; emitir laudos, pareceres, atestados 
e relatórios; atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento de processos terapêuticos em Unidades de Saúde; executar outras atividades compatíveis 
com o cargo. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Fundamentos de fisioterapia. Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de 
função muscular, cinesiologia e biomecânica. Técnicas básicas em cinesioterapia motora, manipulações e cinesioterapia respiratória. Análise da marcha, 

técnicas de treinamento em locomoção e deambulação. Indicação, contraindicação, técnicas ‐ e efeitos fisiológicos da mecanoterapia, hidroterapia, 
massoterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda e crioterapia.  Prescrição e treinamento de órteses e próteses.  Anatomia, fisiologia e 
fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos. Fisioterapia e Saúde Coletiva. Epidemiologia. Promoção da saúde e qualidade de vida.  Lei nº 
14.231/2021. 
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CARGO LOTAÇÃO 

FONOAUDIÓLOGO 

  ZONA URBANA QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 4.771,01 
Curso Superior em Fonoaudiologia e registro profissional no 

Conselho da categoria. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Atuar em equipes multifuncionais, no desenvolvimento de projetos terapêuticos; abordar os distúrbios da comunicação, prevenindo, avaliando, diagnosticando 
e reabilitando alterações na audição, voz, fala, linguagem, motricidade oral e leitura escrita, oferecendo atendimento a todas as idades; realizar ações 
individuais e coletivas na assistência, vigilância e educação em saúde; facilitar o acesso e a participação do paciente e seus familiares no processo de 
tratamento, incentivando o autocuidado; participar do planejamento, coordenação e supervisão de atividades desenvolvidas no órgão por outros servidores 
ou estagiários e voluntários; atuar na comunidade através de ações intersetoriais; executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 
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CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Mecanismos físicos da comunicação oral.  Desenvolvimento da linguagem infantil. Aspectos teóricos, 
anatomofisiológicos e os atrasos de linguagem em uma perspectiva pragmática. Prevenção dos distúrbios da comunicação oral e escrita, voz e audição. 
Distúrbios e alterações da linguagem oral e escrita, fala, voz, audição, fluência e deglutição. Avaliação, classificação e tratamento dos distúrbios da voz, 

fluência, audição, transtornos da motricidade oral e linguagem. Processamento auditivo central. Atuação fonoaudiológica na área materno‐infantil. Enfoque 
fonoaudiológico na prática da amamentação. Transtornos de linguagem associados a lesões neurológicas. Atuação do fonoaudiólogo no ambiente hospitalar. 
Otoneurologia. Contribuição da Fonoaudiologia para o avanço do SUS. Portaria MS/GM nº 793, de 24 de abril de 2012. Portaria MS/GM nº 835, de 25 de 
abril de 2012. Código de ética fonoaudiologia. 

 

CARGO LOTAÇÃO 

MÉDICO VETERINÁRIO 

 ZONA URBANA  QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 4.771,01 

Curso Superior em Medicina Veterinária e registro no 
Conselho da categoria 

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Proceder à profilaxia, diagnóstico e tratamento de doenças de animais; proceder ao controle de zoonoses; orientar proprietários sobre o modo de tratar e criar 
animais; fazer o atendimento ambulatorial de pessoas atacadas por animais; executar outras atividades compatíveis com o cargo de médico-veterinário, 
diretamente responsável pelo desenvolvimento da produção animal e interessada nos problemas de saúde pública e consequentemente, na segurança 
nacional, integra-se no complexo das atividades econômica e sociais do País. Planejamento, direção, coordenação, execução e controle da assistência 
técnico-sanitária aos animais, sob, qualquer título; inspeção e fiscalização sob os pontos de vista higiênico, sanitário e tecnológico dos produtos de origem 
animal e dos matadouros, matadouros-frigoríficos, charqueadas, fábricas de conserva de carne e de pescado, fábricas de produtos gordurosos que 
empreguem como matéria-prima produtos de origem animal, no todo ou em parte, usinas, fábricas e postos de laticínios, entrepostos de carne, leite, peixe, 
ovos, mel, cera e demais derivados do reino animal, assim como inspeção e fiscalização dos estabelecimentos comerciais que armazenem ou comercializem 
os produtos citados nesta alínea; identificação de defeitos, vícios, acidentes e doenças, peritagem e exames técnicos sobre animais e seus produtos, em 
questões judiciais; estudo e aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de animais transmissíveis ao homem; padronizar e classificação 
de produtos de origem animal. 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Principais doenças transmitidas do animal par ao homem. Lei Orgânica da Saúde. Médico veterinário no SUS. Bioética, 
comportamento e bem-estar animal. Biossegurança. Fauna silvestre. Epidemiologia e saúde pública. Sanidade animal. Farmacologia e Toxicologia 
Veterinárias. Clínica médica veterinária. Cirurgia veterinária. 

 

CARGO LOTAÇÃO 

MÉDICO 

  ZONA URBANA QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 04 HORAS DIÁRIAS R$ 4.500,96 
Curso Superior em Medicina e registro profissional no 

Conselho da categoria 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; atuar como médico em equipe multiprofissional, no desenvolvimento 
de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde e nas comunidades locais, realizando clínica ampliada; realizar visitas 
domiciliares; realizar atendimento ao acidente do trabalho; emitir atestado de óbito; realizar procedimentos cirúrgicos simples, primeiros socorros e urgências 
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com encaminhamentos com ou sem preenchimento dos prontuários; articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos 
pacientes; estar disponível como apoio matricial de capacitação na sua área específica; executar outras atividades compatíveis com o cargo.  

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Lei n° 12.842/2013. Lei nº 8.080/1990. Código de Ética Médica. Resolução CFM n.º 2217, de 27/09/2019. Atenção à 
saúde da mulher: acompanhamento de saúde da mulher na atenção primária. Planejamento reprodutivo. Pré-Natal. Acompanhamento de Saúde da gestante 
e da puérpera. Doenças de mama. Amenorreia e sangramento uterino anormal. Secreção vaginal e prurido vulvar. Dor pélvica. Câncer genital feminino e 
lesões precursoras. Climatério. Promoção da saúde do adulto e prevenção de doenças crônicas: estratégias preventivas para doenças crônicas não 
transmissíveis. Alimentação saudável no adulto. Promoção de atividade física. Tabagismo. Problemas relacionados ao consumo de álcool. Prevenção clinica 
das doenças cardiovasculares e diabetes tipo. Hipertensão arterial sistêmica. Rastreamento de adultos para tratamento preventivo. Atenção à saúde do idoso: 
o cuidado do paciente idoso. Afecções frequentes no paciente idoso: síndromes demenciais e comprometimento cognitivo leve, doenças cerebrovasculares 
e doença de Parkinson. Cuidados paliativos. Deficit focal agudo. Sinais, sintomas e alterações laboratoriais comuns: cefaleia. Dor torácica. Dispepsia e 
refluxo. Problemas digestivos baixos. Avaliação da tosse subaguda e crônica. Febre em adultos. Cansaço ou fadiga. Anemias no adulto. Perda de peso 
involuntária. Avaliação de dor abdominal aguda. Dor pélvica. Acidente com animais peçonhentos. Doenças crônicas não transmissíveis: diabetes melito: 
diagnóstico e tratamento. Cardiopatia isquêmica. Insuficiência cardíaca. Asma e doença pulmonar obstrutiva crônica. Câncer. Doenças da tireoide. Epilepsia. 
Problemas de saúde mental: transtornos de ansiedade. Depressão. Transtorno de humor e psicoses em atenção primária. Delirium. Drogas: uso, abuso e 
dependência. Problemas musculoesqueléticos: abordagem da dor musculoesquelética. Dor articular e osteoartrose. Gota e pseudogotar. Dor cervical. Dor 
lombar. Dor no ombro e membro superior. Dor no quadril, joelho e pé. Traumatismo musculoesquelético. Problemas infecciosos: doenças transmissíveis: 
condutas preventivas na comunidade. Controle de infecções relacionadas à assistência à saúde. Imunizações. Doenças febris exantemáticas. Doença 
diarreica. Infecção respiratória aguda na criança. Infecções do trato respiratório no adulto. Tuberculose. Infecção do trato urinário. Doenças sexualmente 
transmissíveis: abordagem sindrômica. Infecção pelo HIV em adultos. Hepatites virais. Hanseníase. Problemas de olho, ouvido, nariz, boca e garganta: 
alteração visão, olho vermelho e outras patologias oculares. Epistaxe, rinite e rinossinusite. Otite média e externa. Dor de garganta e problemas da cavidade 
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oral. Urgências e emergências oftalmológicas e otorrinológicas. Problemas de pele: abordagem diagnóstica das lesões de pele. Dermatoses 
eritematoescamosas. Prurido, lesões paulosas e nodulares. Manchas. Tumores benignos, cistos cutâneos e canceres de pele. Piodermites. Micose superficial. 
Problemas e procedimentos cirúrgicos: ferimentos cutâneos e cirurgia de unha. Pequenos procedimentos em atenção primária. Queimaduras. Infecções não 
traumáticas de partes moles. 

 

 

 

 

CARGO LOTAÇÃO 

MÉDICO DE ESF 

  ZONA URBANA QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 10.827,95 
Curso Superior em Medicina e registro profissional no 

Conselho da categoria 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Realizar consultas clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, 
adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na USF e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas 
correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção básica, definidas na Norma Operacional da Assistência à Saúde - NOAS 2001; aliar a 
atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; 
realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de maior complexidade quando necessário, garantindo a 
continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contrarreferência; realizar pequenas cirurgias ambulatórias; 
indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 
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MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Lei n° 12.842/2013. Lei nº 8.080/1990. Código de Ética Médica. Resolução CFM n.º 2217, de 27/09/2019. Atenção à 
saúde da mulher: acompanhamento de saúde da mulher na atenção primária. Planejamento reprodutivo. Pré-Natal. Acompanhamento de Saúde da gestante 
e da puérpera. Doenças de mama. Amenorreia e sangramento uterino anormal. Secreção vaginal e prurido vulvar. Dor pélvica. Câncer genital feminino e 
lesões precursoras. Climatério. Promoção da saúde do adulto e prevenção de doenças crônicas: estratégias preventivas para doenças crônicas não 
transmissíveis. Alimentação saudável no adulto. Promoção de atividade física. Tabagismo. Problemas relacionados ao consumo de álcool. Prevenção clinica 
das doenças cardiovasculares e diabetes tipo. Hipertensão arterial sistêmica. Rastreamento de adultos para tratamento preventivo. Atenção à saúde do idoso: 
o cuidado do paciente idoso. Afecções frequentes no paciente idoso: síndromes demenciais e comprometimento cognitivo leve, doenças cerebrovasculares 
e doença de Parkinson. Cuidados paliativos. Deficit focal agudo. Sinais, sintomas e alterações laboratoriais comuns: cefaleia. Dor torácica. Dispepsia e 
refluxo. Problemas digestivos baixos. Avaliação da tosse subaguda e crônica. Febre em adultos. Cansaço ou fadiga. Anemias no adulto. Perda de peso 
involuntária. Avaliação de dor abdominal aguda. Dor pélvica. Acidente com animais peçonhentos. Doenças crônicas não transmissíveis: diabetes melito: 
diagnóstico e tratamento. Cardiopatia isquêmica. Insuficiência cardíaca. Asma e doença pulmonar obstrutiva crônica. Câncer. Doenças da tireoide. Epilepsia. 
Problemas de saúde mental: transtornos de ansiedade. Depressão. Transtorno de humor e psicoses em atenção primária. Delirium. Drogas: uso, abuso e 
dependência. Problemas musculoesqueléticos: abordagem da dor musculoesquelética. Dor articular e osteoartrose. Gota e pseudogotar. Dor cervical. Dor 
lombar. Dor no ombro e membro superior. Dor no quadril, joelho e pé. Traumatismo musculoesquelético. Problemas infecciosos: doenças transmissíveis: 
condutas preventivas na comunidade. Controle de infecções relacionadas à assistência à saúde. Imunizações. Doenças febris exantemáticas. Doença 
diarreica. Infecção respiratória aguda na criança. Infecções do trato respiratório no adulto. Tuberculose. Infecção do trato urinário. Doenças sexualmente 
transmissíveis: abordagem sindrômica. Infecção pelo HIV em adultos. Hepatites virais. Hanseníase. Problemas de olho, ouvido, nariz, boca e garganta: 
alteração visão, olho vermelho e outras patologias oculares. Epistaxe, rinite e rinossinusite. Otite média e externa. Dor de garganta e problemas da cavidade 
oral. Urgências e emergências oftalmológicas e otorrinológicas. Problemas de pele: abordagem diagnóstica das lesões de pele. Dermatoses 
eritematoescamosas. Prurido, lesões paulosas e nodulares. Manchas. Tumores benignos, cistos cutâneos e canceres de pele. Piodermites. Micose superficial. 
Problemas e procedimentos cirúrgicos: ferimentos cutâneos e cirurgia de unha. Pequenos procedimentos em atenção primária. Queimaduras. Infecções não 
traumáticas de partes moles. 
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CARGO LOTAÇÃO 

NUTRICIONISTA 

  ZONA URBANA QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS  R$ 4.771,01    
Curso Superior em Nutrição e registro no Conselho 

da categoria  

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

 

Planejar e elaborar o cardápio alimentar para as escolas, creches e hospitais; orientar na elaboração de alimentos nos estabelecimentos municipais; orientar 
quanto à compra de produtos alimentares; orientar quanto ao controle de estoque e armazenagem; responder pela qualidade da alimentação consumida; 
executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 

nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Resolução CFN nº 600/2018. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Programa Nacional de Alimentação escolar. 
Nutrição básica. Educação nutricional. Avaliação nutricional. Técnica dietética. Higiene de alimentos. Nutrição e dietética. Tecnologia de alimentos. 

 

CARGO LOTAÇÃO 
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CIRURGIÃO DENTISTA ESF 

 ZONA URBANA / VISTA ALEGRE  QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 10.827,95 
Curso Superior em Odontologia e registro no 

Conselho da categoria 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população adscrita; realizar os procedimentos clínicos definidos na Norma 
Operacional Básica do Sistema Único de Saúde NOB/SUS 96 e na Norma Operacional Básica da Assistência à Saúde (NOAS); realizar o tratamento integral, 
no âmbito da atenção básica para a população adscrita; encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a  outros níveis de 
assistência, assegurando seu acompanhamento; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; 
prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua 
competência; executar as ações de assistência integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou grupo específicos, de 
acordo com planejamento local; coordenar ações coletivas voltadas para promoção e prevenção em saúde bucal; programar e supervisionar o fornecimento 
de insumos para as ações coletivas e preventivas em saúde bucal; supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e o ACD. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Política Nacional de Saúde Bucal. Odontologia em Saúde Pública (planejamento e gestão em saúde pública e saúde 
coletiva; princípios, diretrizes e funcionamento da Atenção Básica; funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde). Anatomia bucal e dentária. 
Patologias e semiologia da cavidade oral. Doenças sistêmicas com repercussão na cavidade oral. Farmacologia e anestesiologia em Odontologia. Cariologia 
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e flúor. Prevenção, diagnóstico e tratamento da doença cárie. Diagnóstico e tratamento das alterações da polpa e do periápice.  Prevenção e tratamento das 
doenças periodontais. Atendimento aos diferentes ciclos de vida. Princípios básicos de cirurgia bucomaxilofacial. Disfunção têmporo-mandibular e dor-
orofacial. Prótese dentária. Radiologia odontológica e Imaginologia. Materiais dentários, instrumentais e acessórios odontológicos. Odontologia para pacientes 
com necessidades especiais. Psicologia na Odontologia. Odontologia legal e bioética. Prevenção e diagnóstico de lesões bucais.  Biossegurança. Tratamento 
das urgências. Primeiros socorros. Notificação compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde pública. Ética odontológica. 

 

CARGO LOTAÇÃO 

ORIENTADOR SOCIAL 

  ZONA URBANA QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 4.771,01     
Curso Superior e Avaliação Psicológica compatível com as 

atribuições do cargo. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização em defesa e garantia de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações 
de vulnerabilidade; Desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re)construção da autonomia, autoestima, convívio. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 

palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro de 2012. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social 
- NOB/SUAS. Sistema Único da Assistência Social. Legislação: Lei Maria da Penha. Estatuto da Criança e do adolescente (Lei n.º 8.069/90); Lei Orgânica 
da Assistência Social (Lei nº. 8.742/93); Lei nº. 8.842/94 que fixa a Política Nacional do Idoso. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; Noções 
de ética e cidadania; Direitos humanos; Manual do Conselheiro Tutelar; A Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente no Município; Principais Modalidades 
de Violência contra a criança: violência intrafamiliar; exploração do trabalho infantojuvenil; abuso e exploração sexual comercial; Identificando crianças e 
adolescentes vítimas da violência: indicadores físicos, comportamentais e psicológicos; As atribuições da Vara da Infância e Juventude; A Escola e as crianças 
e os adolescentes vítimas de violência: identificação, abordagem, notificação e encaminhamentos; A Ética na abordagem dos problema; Formulário de 
Notificação ao Conselho Tutelar. Ética e Postura Profissional. O adulto como mediador entre a criança e o mundo. O desenvolvimento infantil: desenvolvimento 
socioafetivo, cognitivo e psicomotor. Linhas norteadoras da ação educativa com crianças: o sono, o choro, o bico, a higiene, a alimentação, a sexualidade, 
as atividades lúdicas. A organização do tempo e do espaço na escola/instituição de educação infantil. A brincadeira e a construção do conhecimento. O 
brincar na construção da cidadania. Os brinquedos, os jogos, os materiais, os tempos e os espaços de brincar. O perfil e o papel de Monitor, enquanto 
educador. Procedimento, orientação e auxílio as crianças no que se refere à higiene pessoal. Fundamentos e princípios da Educação Inclusiva. 

 

 

 

CARGO LOTAÇÃO 

PEDAGOGO SOCIAL 

  ZONA URBANA QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 4.771,01     
Curso Superior em Pedagogia e Avaliação Psicológica compatível 

com as atribuições do cargo. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Atender grupos de crianças, adolescentes, idosos e outras pessoas em situação de vulnerabilidade social, ociosidade e desestruturação familiar, oferecendo 
apoio necessário à superação dessas dificuldades, através de um atendimento especializado que visa garantir uma emancipação social; Fazer e executar 
projetos com diferentes temas conforme a tipificação; Elaborar, executar e avaliar plano personalizado, com vistas ao desenvolvimento integral, autônomo e 
responsável; Planejar e desenvolver em conformidade com a proposta da unidade, atividades lúdicas, pedagógicas, sociais, culturais, de rotinas diárias; Atuar 
em equipe cumprindo suas funções e colaborando com os demais, participando da definição de medidas de segurança e das avaliações, buscando e trocando 
informações e garantindo o ambiente seguro e educativo da unidade; Executar outras atividades correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 
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LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA. Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Resolução CNAS nº 33 de 12 de dezembro de 2012. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social 
- NOB/SUAS. Sistema Único da Assistência Social. Legislação: Lei Maria da Penha. Estatuto da Criança e do adolescente (Lei n.º 8.069/90); Lei Orgânica 
da Assistência Social (Lei nº. 8.742/93); Lei nº. 8.842/94 que fixa a Política Nacional do Idoso. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais; Noções 
de ética e cidadania; Direitos humanos; Manual do Conselheiro Tutelar; A Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente no Município; Principais Modalidades 
de Violência contra a criança: violência intrafamiliar; exploração do trabalho infantojuvenil; abuso e exploração sexual comercial; Identificando crianças e 
adolescentes vítimas da violência: indicadores físicos, comportamentais e psicológicos; As atribuições da Vara da Infância e Juventude; A Escola e as crianças 
e os adolescentes vítimas de violência: identificação, abordagem, notificação e encaminhamentos; A Ética na abordagem dos problema; Formulário de 
Notificação ao Conselho Tutelar. Ética e Postura Profissional. O adulto como mediador entre a criança e o mundo. O desenvolvimento infantil: desenvolvimento 
socioafetivo, cognitivo e psicomotor. Linhas norteadoras da ação educativa com crianças: o sono, o choro, o bico, a higiene, a alimentação, a sexualidade, 
as atividades lúdicas. A organização do tempo e do espaço na escola/instituição de educação infantil. A brincadeira e a construção do conhecimento. O 
brincar na construção da cidadania. Os brinquedos, os jogos, os materiais, os tempos e os espaços de brincar. O perfil e o papel de Monitor, enquanto 
educador. Procedimento, orientação e auxílio as crianças no que se refere à higiene pessoal. Fundamentos e princípios da Educação Inclusiva. 

 

CARGO LOTAÇÃO 

PSICÓLOGO 

  ZONA URBANA QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 
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CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 4.771,01 
Curso Superior em Psicologia e registro profissional no 

Conselho da categoria 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Diagnosticar e planejar programas no âmbito da educação e lazer, atuando na realização de pesquisa, diagnóstico e intervenção psicopedagógica em grupo 
ou individual; elaborar planos, programas, projetos e atividades de trabalho; proceder a estudos, buscando a participação de indivíduos e grupos, nas 
definições de alternativas para os problemas identificados; interpretar, de forma diagnostica, a problemática psicopedagógica atuar na prevenção e tratamento 
de problemas de origem psicossocial e econômica que interferem na saúde, aprendizagem e trabalho; participar de visitar domiciliares com o objetivo de 
colaborar com o monitoramento das famílias; desenvolver e coordenar oficinas de diferentes tipos; realizar atendimentos individuais de caráter emergencial, 
com o objetivo de direcionar o indivíduo ao tipo de ação social adequado; executar outras atividades compatíveis com o cargo. Social - Atender individualmente 
e em grupo, visando auxiliar à reflexão de sua própria história e a elaboração de novos projetos de vida objetivando a inclusão social, bem como desenvolver 
mecanismos facilitadores que incentivem o usuário à participação popular, tomando-se como referência para compreensão a elaboração das metas o contexto 
psicossocial do usuário; gerenciar, planejar, pesquisar, analisar e realizar/operacionalizar ações na área social numa perspectiva de trabalho 
inter/transdisciplinar e de ação comunitária; articular junto à comunidade, às famílias, crianças e adolescentes e a população em geral, a rede de serviços e 
atenção, participando de fóruns pertinentes; coordenar grupos com a população atendidas, operativa e sócio-terapêutica, elaborando pareceres e relatórios 
e acompanhando o desenvolvimento individual e grupal dos mesmos; executar outras atividades compatíveis com o cargo. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Resolução CFP nº 9/2018. Psicologia do desenvolvimento. Teorias da personalidade. Psicoterapias. Abordagens 
Psicoterápicas e Psicodinâmicas. Modelos de intervenção em psicologia. Tipos, estratégias e ferramentas de intervenção em psicologia. Neuropsicologia. 
Terapia de apoio. Terapia de família. Terapia de grupo. Terapia cognitiva. Psicoterapia breve e intervenção em crises. Psicologia Positiva. Psicopatologia da 
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criança, adolescente, adulto e idoso. Transtorno do espectro Autista e Diretrizes de Atenção à Reabilitação da Pessoa com Transtornos do Espectro do 
Autismo (TEA). Transtornos mentais e de comportamento decorrentes do uso de substância psicoativa. Transtornos de humor. Transtornos de ansiedade. 
Esquizofrenias e transtornos delirantes. Transtornos neuróticos relacionados ao estresse e somatoformes. Transtornos de personalidade e de comportamento 
em adultos. Transtornos emocionais e de comportamento (infância e adolescência). Inclusão escolar e social. Saúde mental. Transtornos decorrentes do uso 
de álcool e outras drogas. Reinserção e reabilitação psicossocial. Fundamentos da Psicologia na atenção em saúde mental. Saúde coletiva. Planejamento e 
Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva Políticas Públicas de Saúde Mental e interfaces com as Rede de atenção em saúde. Testagem, avaliação 
psicológica e psicodiagnóstico. Psicologia e Políticas Públicas. Psicologia e Direitos Humanos. Psicologia das emergências e desastres. Rede de atenção 
psicossocial em saúde mental. Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; Interfaces entre Epidemiologia e Psicologia; 
Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. Rede de proteção a crianças, adolescentes, mulheres, idosos, pessoas com deficiência. 
Saúde ocupacional. Psicologia Ocupacional e Saúde do trabalhador. Bioética. ECA. Estatuto do Idoso. SUAS. Código de Ética Profissional 

 

 

 

 

 

 

CARGO LOTAÇÃO 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

  ZONA URBANA QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 04 HORAS DIÁRIAS R$ 4.500,96  
Curso Superior em Educação Física e registro no 

Conselho da categoria 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Planejar, elaborar, coordenar e acompanhar atividades de educação física, desportivas e de lazer; atuar no ensino esportivo e atividades de lazer 
para crianças, adolescentes e adultos; divulgar atividades esportivas e de lazer; atuar na área de ensino e prática esportiva; elaborar programas de trabalho 
na área desportivas e de lazer; organizar e acompanhar turmas em competições e excursões ainda dentro e fora do município; colaborar na conservação da 
ordem do ambiente de trabalho; desempenhar tarefas afins. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 
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LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Portaria MS/SAES nº 15/2022: altera atributos de procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, 
Próteses e Materiais Especiais do SUS. Educação Física no SUS. Resolução CONFEF nº 046/2002. Lei nº 9696/1998. Lei Federal nº 8.069/1990. Estatuto 
da Criança e do Adolescente: Título I – Das disposições preliminares. Capítulo II – Do direito à liberdade, ao respeito e à dignidade. Capítulo IV – Do direito 
à educação, à cultura, ao esporte a ao lazer.  Lei Federal n.º 13.146/15. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência. (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência).  

 

CARGO LOTAÇÃO 

TURISMÓLOGO 

  ZONA URBANA QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 4.771,01  Curso Superior em Turismo ou em Hotelaria 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Analisar e estudar o turismo do Município e região para planejar, organizar e gerenciar produtos e atividades turísticas de todos os tipos. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 
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LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA.  Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Lei nº 11.771/2008. Política Nacional de Turismo. Sociologia do lazer e do turismo. Turismo e Patrimônio Cultural. 
Aspectos da Geografia e o Turismo. Elementos de Estatística no Turismo. Legislação turística municipal, estadual e nacional. Gestão de Políticas no Turismo. 
Planejamento e Organização o Turismo. Turismo e o Meio ambiente. Marketing e Relações Públicas no Turismo. Planejamento e Gestão de Eventos. 
Conhecimentos sobre a elaboração, execução e análise de projetos. Aspectos gerenciais de hospitalidade e lazer, Técnicas de pesquisa e metodologia em 
turismo. 

 

 

 

QUADRO II – DESCRIÇÃO DAS VAGAS E INFORMAÇÕES DOS CARGOS DE ENSINO MÉDIO 

CARGO LOTAÇÃO 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

 ZONA URBANA / VISTA ALEGRE QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS  R$ 1.963,51 Ensino Médio  

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
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Atender o público em geral, pessoalmente ou por telefone, prestando orientações e realizando encaminhamentos; manter organizados e atualizados os 
arquivos e seus controles; executar atividades pertinentes à área de pessoal como frequência, férias, benefícios, cálculos, cadastros e outros; elaborar e 
digitar planilhas e correspondências; atualizar tabelas e quadros demonstrativos; emitir relatórios e listagens; receber e enviar correspondências e 
documentos; cadastrar, organizar, arquivar e consultar prontuários; ler e arquivar publicações do Diário Oficial do Município; receber e prestar contas de 
verbas de adiantamento; receber, controlar e distribuir material de consumo; relacionar e controlar bens patrimoniais; verificar comprovantes e documentos 
relativos a pagamentos e outras transações financeiras; preparar relação de cobrança e pagamentos efetuados; controlar a arrecadação de impostos; auxiliar 
na elaboração de balancetes, balanços e outros demonstrativos contábeis e demais atividades administrativas; executar outras atividades correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 

Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. Tipos de linguagem. 
Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos e sufixos. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos.Sucessor 
e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição de 
números. Análise de dados. Números racionais. Geometria. Segmento de reta. Análise gráfica. Frações. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 

nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, conhecimentos gerais e atualidades. 

 

 

 

CARGO LOTAÇÃO 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

 ZONA URBANA / VISTA ALEGRE  QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 2.355,58 
Ensino Médio e Registro no Conselho 

Regional de Odontologia 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
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Recepcionar e identificar o paciente; explicar os procedimentos a serem realizados; organizar a sala para atendimento; observar as normas de vigilância à 
saúde e à saúde ambiental; realizar procedimentos de biossegurança; preparar o paciente para ao atendimento; auxiliar o Cirurgião Dentista junto à cadeira 
operatória; manipular materiais de uso odontológico; marcar consultas; preencher e anotar fichas clínicas; selecionar moldeiras; revelar e montar radiografias 
intra-orais; zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos odontológicos; manter atualizado e organizar arquivos, fichários e controle de estoques; 
participar de levantamentos epidemiológicos e visitas domiciliares; executar outras atividades correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. Tipos de linguagem. 
Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos e sufixos. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos.Sucessor 
e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição de 
números. Análise de dados. Números racionais. Geometria. Segmento de reta. Análise gráfica. Frações. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

 

 

 

 

 

CARGO LOTAÇÃO 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 

 ZONA URBANA  QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 1.963,51 
Ensino Médio e curso de auxiliar ou atendente de 

farmácia 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

D.O.M.   ANO XI   Nº 2941 - Extra, Sexta-feira, 30 de Junho de 2023 - 36

Edição Extra

Diário Oficial do Município de Maracaju/MS  - Criado pela Lei 1715/2013 - https://www.maracaju.ms.gov.br/

https://www.maracaju.ms.gov.br/


ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU/MS 

Rua Appa, nº 120, Centro – Fone: (67) 3454-1320 - CEP 79.150-000 – Maracaju – Mato Grosso do Sul. 

Home Page: www.maracaju.ms.gov.br  

 

Prestar auxílio no recebimento dos medicamentos verificando quantidade, validade e laudo; organizar os medicamentos nas prateleiras, bem como verificar 
sua quantidade em relação ao estoque; elaborar e separar as solicitações das unidades básicas de saúde, prontos socorros e medicamentos de programas, 
registrando no sistema de controle de estoque; relatar as necessidades de compra quando o estoque atingir sua quantidade mínima de demanda, bem como, 
as validades próximas ao vencimento; auxiliar na elaboração dos relatórios e pedidos de medicamentos de programas; separar e entregar medicamentos, 
insumos e produtos afins, de acordo com a prescrição ou receita médica; desenvolver as atividades de acordo com as boas práticas de manipulação e 
dispensação, sob supervisão direta e ou indireta do farmacêutico; realizar as atividades referentes ao componente básico, estratégico e especializado da 
assistência farmacêutica; zelar pelos equipamentos assim como pela ordem e limpeza do setor; participar de programas de educação continuada; executar 
outras tarefas correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. Tipos de linguagem. 
Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos e sufixos. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 

volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. Análise de dados. Números racionais. Geometria. Segmento de reta. Análise gráfica. Frações. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

 

 

 

 

CARGO LOTAÇÃO 

AUXILIAR DE CUIDADOR 

 ZONA URBANA  QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 1.963,51 Ensino Médio  
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ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Auxiliar o cuidador social em suas atribuições; apoiar os usuários no planejamento e organização de sua rotina diária; apoiar e monitorar os cuidados com a 
moradia, como organização e limpeza do ambiente e preparação dos alimentos; apoiar e monitorar os usuários nas atividades de higiene, organização, 
alimentação e lazer; apoiar e acompanhar os usuários em atividades externas; desenvolver atividades recreativas e lúdicas; potencializara convivência familiar 
e comunitária; executar outras atividades correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. Tipos de linguagem. 
Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos e sufixos. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. Análise de dados. Números racionais. Geometria. Segmento de reta. Análise gráfica. Frações. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO LOTAÇÃO 

CUIDADOR SOCIAL 

 ZONA URBANA  QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 
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CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 2.355,58  Ensino Médio  

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Atuar na recepção e no apoio a usuários de unidades de acolhimento, sejam eles crianças, jovens, adultos ou idosos, promovendo a autonomia, participação 
social e autoestima dos usuários; desenvolve atividades de cuidados básicos essenciais, apoiando e monitorando os usuários nas atividades de higiene, 
organização, alimentação e lazer; acompanha os usuários nos serviços de saúde, educação, entre outros, requeridos no cotidiano; desenvolve atividades 
recreativas e lúdicas e acompanha os usuários em atividades externas; apoiar usuários e familiares na orientação, informação encaminhamento e acesso a 
serviços, programas, projetos e benefícios sociais; executa outras tarefas correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. Com perfil para a área 
de atuação. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. Tipos de linguagem. 
Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos e sufixos. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 

volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. Análise de dados. Números racionais. Geometria. Segmento de reta. Análise gráfica. Frações. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

 

 

 

 

 

CARGO LOTAÇÃO 

DESENHISTA GRÁFICO 

 ZONA URBANA  QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

D.O.M.   ANO XI   Nº 2941 - Extra, Sexta-feira, 30 de Junho de 2023 - 39

Edição Extra

Diário Oficial do Município de Maracaju/MS  - Criado pela Lei 1715/2013 - https://www.maracaju.ms.gov.br/

https://www.maracaju.ms.gov.br/


ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU/MS 

Rua Appa, nº 120, Centro – Fone: (67) 3454-1320 - CEP 79.150-000 – Maracaju – Mato Grosso do Sul. 

Home Page: www.maracaju.ms.gov.br  

 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 2.355,58  
Ensino Médio  

Ensino Médio e Curso de AutoCAD 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Relacionar e catalogar plantas de áreas, copiar, ampliar e/ou reduzir plantas topográficas e desenhos cartográficos; executar plantas e desenhos definitivos 
de projetos topográficos, arquitetônicos, urbanísticos, engenharia civil, estruturais, instalações prediais e outros; desenvolver projetos, detalhamento de 
edificações, reforma/ampliação baseando-se em especificações técnicas; desenhar croquis, layouts, logotipos, ilustrações, letras para cartazes e anúncios e 
cronogramas de trabalho; desenhar placas de obras; transportar os desenhos e textos para os clichês de impressão; zelar pela guarda e conservação dos 
equipamentos e materiais utilizados; executar outras atividades correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. Tipos de linguagem. 
Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos e sufixos. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. Análise de dados. Números racionais. Geometria. Segmento de reta. Análise gráfica. Frações. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

 

 

 

 

 

 

CARGO LOTAÇÃO 

FISCAL DE OBRAS E POSTURA 

 ZONA URBANA  QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 
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VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 1.963,51  Ensino Médio  

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Fiscalizar estabelecimentos comerciais, industriais, residenciais e patrimoniais; efetuar diligências examinando documentos legais das empresas; examinar 
processos emitindo pareceres; realizar levantamentos internos preenchendo fichas e outros documentos; atender o público em geral prestando informações; 
realizar cálculos de multas e infrações; emitir autos de infração/intimação de acordo com as irregularidades encontradas; vistoria imóveis em construção, 
verificando se os projetos estão aprovados e com a devida licença; fiscalizar as reformas de estabelecimentos residenciais, comerciais e industriais verificando 
se possuem o alvará expedido pela prefeitura; vistoriar os imóveis em fase de acabamento para a expedição de "habite-se"; autuar e notificar os contribuintes 
que cometeram infração; elaborar relatórios de vistorias; executar tarefas referentes ao controle e fiscalização sobre o horário do comércio; atender as 
reclamações do público em geral quanto a situações que possam prejudicar o seu bem estar, segurança e tranquilidade com relação a sua residência, 
fiscalizando e fazendo cumprir o Código de Posturas; executar outras atividades correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. Tipos de linguagem. 
Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos e sufixos. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. Análise de dados. Números racionais. Geometria. Segmento de reta. Análise gráfica. Frações. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 
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TÉCNICO AGRICOLA 

 ZONA URBANA   QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 2.355,58 
Ensino médio. Curso Técnico Agrícola e registro no 

Conselho da categoria. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Desenvolver e organizar as atividades no viveiro municipal ou em escolas agrícolas; orientar na execução de plantios; executar esboços, croquis e desenhos 
técnicos; coletar e analisar amostras de terras; orientar e coordenar trabalhos de defesa fito-sanitária das plantas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. Tipos de linguagem. 
Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos e sufixos. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. Análise de dados. Números racionais. Geometria. Segmento de reta. Análise gráfica. Frações. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 
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CARGO LOTAÇÃO 

 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 ZONA URBANA / VISTA ALEGRE  QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 2.355,58 
Ensino Médio, Curso Técnico em Enfermagem e 

registro profissional no Conselho da categoria 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Receber e encaminhar pacientes; agendar consultas; verificar sinais vitais como pulso, temperatura, pressão arterial, frequência respiratória; aplicar vacinas; 
administrar e fornecer medicamentos; efetuar curativos; coletar exames laboratoriais; realizar eletrocardiograma; auxiliar na realização de exames e testes 
específicos; promover bloqueio de epidemias; promover grupos educativos com pacientes; integrar e participar de reuniões de equipe; atuar de 
forma integrada com profissionais de outras instituições; orientar e supervisionar os trabalhos auxiliares de enfermagem; executar outras atividades correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. Tipos de linguagem. 
Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos e sufixos. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. Análise de dados. Números racionais. Geometria. Segmento de reta. Análise gráfica. Frações. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 
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CARGO LOTAÇÃO 

 TÉCNICO DE INFORMÁTICA 

 ZONA URBANA  QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 2.355,58 
Ensino médio e Curso em Tecnologia de 

Informação 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Instalar e operar equipamentos de informática; desenvolver e/ou implementar, bem como documentar e implantar sistemas de informação de acordo com os 
padrões estabelecidos; garantir a guarda, a recuperação, a segurança e a confiabilidade das informações disponibilizadas pelos sistemas de informações. 
analisar propostas e solicitações dos órgãos usuários de hardware, software, aplicativos e desenvolvimentos de sistemas para viabilizá-las técnica-
economicamente; definir estrutura dos dados e programas de acordo com as necessidades dos sistemas; analisar a performance; instalar e detectar erros e 
alterar os softwares básicos utilizados pela instalação; instalar e operar equipamentos de informática; orientar quanto à utilização adequada de hardwares e 
equipamentos de informática; orientar quanto à utilização adequada de hardqares e softwares necessários a implementação na instalação; implantar, avaliar 
o desempenho, monitorar e manter a rede de teleprocessamento; elaborar especificações técnicas de ferramentas de hardwares e software necessárias para 
a solução de problemas; manter, controlar e reorganizar banco de dados; prestar suporte e consultoria ao usuário final quanto  à utilização de recursos de 
informática colocados a sua disposição; prestar suporte e acompanhar testes de implantação de sistemas; manter controle, orientando aos usuários quanto 
à instalação de softwares ilegais e remoção, quando necessário; efetuar outras atividades correlatas com o cargo. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. Tipos de linguagem. 
Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos e sufixos. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. Análise de dados. Números racionais. Geometria. Segmento de reta. Análise gráfica. Frações. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 
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CARGO LOTAÇÃO 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS 

 

ZONA URBANA 

 

QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

 

VAGAS 
CARGA 

HORÁRIA 
VENCIMENTO 

INICIAL 
PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 
08 HORAS 

DIÁRIAS 
R$ 2.355,58 

Ensino Médio, Curso Técnico em Laboratório, Patologia Clínica, 
Biodiagnóstico e assemelhados, e registro profissional no 

Conselho da categoria 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; atuar na área de citologia patológica, encaminhando os casos normais 
para o controle de qualidade e os casos anormais ao médico citopatologista; preparar soluções e reagentes; participar do desenvolvimento e da avaliação de 
novos procedimentos laboratoriais; realizar levantamentos estatísticos, registrando os dados coletados para análise; cumprir normas e procedimentos 
administrativos; receber amostras para processamento técnico e diagnóstico, registrando-as de acordo com normas estabelecidas; realizar coletas e preparar 
amostras, matérias primas, soluções, reagentes, meios de culturas e outros, utilizando conhecimentos técnicos para manuseio de aparelhos de automação; 
zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados; executar outras atividades correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. Tipos de linguagem. 
Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos e sufixos. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. Análise de dados. Números racionais. Geometria. Segmento de reta. Análise gráfica. Frações. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 
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CARGO LOTAÇÃO 

 TOPÓGRAFO 

 

ZONA URBANA 

 

QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS  R$ 2.355,58 Ensino médio e Curso Técnico em Topografia 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Analisar mapas, plantas e características de terrenos; realizar levantamentos topográficos; registrando os dados pesquisados; elaborar esboços das medições 
efetuadas; orientar e supervisionar trabalhos topográficos; zelar pela guarda e conservação de equipamentos e materiais utilizados; executar outras atividades 
correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. Tipos de linguagem. 
Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos e sufixos. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. Análise de dados. Números racionais. Geometria. Segmento de reta. Análise gráfica. Frações. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 
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QUADRO III – DESCRIÇÃO DAS VAGAS E INFORMAÇÕES DOS CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL 

CARGO LOTAÇÃO 

ELETRICISTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS ZONA URBANA  QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 1.502,25 
Ensino Fundamental e Curso Específico em 

eletricista veicular 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Efetuar a manutenção preventiva e corretiva de sistemas elétricos em veículos e máquinas; retirar e instalar componentes elétricos; efetuar serviços de 
manutenção de ferramentas e equipamentos; socorrer veículos avariados; zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados; executar 
outras atividades correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação si lábica. Tipos de linguagem. 
Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos e sufixos. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. Análise de dados. Números racionais. Geometria. Segmento de reta. 
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CARGO LOTAÇÃO 

OFICIAL DE PAVIMENTAÇÃO ZONA URBANA  QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA 
VENCIMENTO 

INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 1.444,41  4ª série do ensino fundamental 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Atuar na recuperação e conservação da pavimentação asfáltica aplicando asfalto em vias públicas, conforme espessura apropriada; Assentar paralelepípedos 
e blocos de concreto; fazer a recuperação de calçadas, guias e sarjetas; fazer a limpeza de bueiros, galerias, "boca de lobo"; quantificar e anotar a quantidade 
de terra que cada caminhão transporta em uma terraplanagem; zelar pela guarda e conservação de equipamentos e materia is utilizados; executar outras 
atividades correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às re lações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 

volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. 
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CARGO LOTAÇÃO 

OPERADOR DE MÁQUINAS I 

 ZONA URBANA / ZONA RURAL QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 1.963,51 
Ensino Fundamental e CNH 

classe C 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Operar máquinas e equipamentos pesados, providos ou não de implementos, para realização de terraplanagem, aterros, nivelamento e revestimento de 
estradas, desmatamento, abertura e desobstrução de valetas, nivelamento de terrenos e taludes, remoção e compactação de terra, cultivo de solos e outros; 
conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades do 
serviço; operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para  carregar e 
descarregar terra, areia, cascalho, pedras e materiais similares; efetuar a remoção de terras e outros materiais, empilhando-os em caminhões para serem 
transportados; relatar em impresso próprio, os serviços executados pela máquina, para efeitos de controle; abastecer os dispositivos da máquina com 
produtos ou outras substâncias para distribuição no solo durante as operações; controlar o consumo de combustível e lubrificante, para levantamento do 
custo do serviço, bem como para a manutenção adequada da máquina; zelar pela conservação da máquina, informando quando detectar falhas e solicitando 
sua manutenção; efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos para assegurar seu bom funcionamento durante a 
execução do serviço; executar outras tarefas correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. Tipos de linguagem. 
Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos e sufixos. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. Análise de dados. Números racionais. Geometria. Segmento de reta. 
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CARGO LOTAÇÃO 

AJUDANTE DE MANUTENÇÃO 

 ZONA URBANA  QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 1.502,25  4ª série do Ensino Fundamental   

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 

 

 

 

Efetuar serviços de varrição, capinação, roçada, jardinagem e outros das vias públicas; recolher o lixo e entulho e colocar no caminhão; efetuar a manutenção 
e conservação de jardins: irrigar e preparar a terra, podar plantas, arbustos e árvores, plantar mudas; separar os materiais recicláveis provenientes dos lixos 
da população, fazer a prensa dos materiais e carregar os rejeitos até o aterro sanitário; abrir e tampar covas no cemitério conforme normas especificadas; 
lavar, limpar e lubrificar veículos; montar e recolocar pneus em veículos; reparar pneus e câmaras examinando partes internas e externas; identificar e retirar 
corpos estranhos nas bandas de rodagem; zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais utilizados; executar outras atividades correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. 
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CARGO LOTAÇÃO 

AUXILIAR DE DISCIPLINA ZONA URBANA / VISTA ALEGRE  

QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 1.444,41 Ensino fundamental  

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Supervisionar e orientar os alunos quanto aos procedimentos de disciplina, atitudes corretas  e  cidadania,  na  escola  e  no  ônibus escolar, levando ao 
conhecimento da  supervisão  ocorrências  necessárias;  colaborar   na   fixação   e   divulgação   de avisos       das       atividades       sociais,       administrativas  
e  pedagógicas  da  escola;  zelar    pela    segurança    dos    alunos;    recepcionar  os  alunos, colocando-os  em  fila na entrada e saída de ônibus escolar; 
zelar   pela   guarda   e   integridade   dos   alunos  dentro  da  escola  e  do  ônibus  escolar; acompanhar os alunos do ônibus até  a  porta   das  escolas;  
incentivar  os  alunos    para    o    desenvolvimento    da    solidariedade  e  do  respeito;  encaminhar  os  casos  de  indisciplina  que  requerem  maior  
atenção;  efetuar  o  cadastro  dos  alunos, anotando o nome, endereço, data de     nascimento     e     outros     dados particulares;  acompanhar  e  auxiliar  
os  alunos       da       educação       especial; acompanhar   e   auxiliar   os   alunos   da   educação   especial   nas   atividades   de higiene,    locomoção    e    
alimentação;    participar    das    formações    oferecidas, quando    convocado;    executar    outras    atividades correlatas.   

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. Tipos de linguagem. 
Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos e sufixos. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. Análise de dados. Números racionais. Geometria. Segmento de reta. 
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CARGO LOTAÇÃO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 

 ZONA URBANA / VISTA ALEGRE  QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 1.389,03  
4ª série do Ensino 

Fundamental   

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Manter a organização e efetuar a limpeza em prédios, pátios, salas, banheiros, vestiários, cozinhas e outros locais, varrendo, tirando o pó, lustrando móveis, 
lavando vidraças e instalações, arrumando armários e estantes; executar a higienização e desinfecção em salas, móveis, objetos e outros equipamentos; 
armazenar corretamente os gêneros alimentícios; aplicar os princípios básicos de limpeza, higiene e aproveitamento de alimentos; cortar, picar, lavar os 
alimentos; lavar, enxugar e guardar utensílios; fazer café, chá e sucos e distribuir nas unidades dos órgãos da prefeitura e servir quando solicitado; recolher 
louças, garrafas térmicas e proceder a sua lavação; manter a copa limpa e arrumada; zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais 
utilizados; participar das formações oferecidas, quando convocado; executar outras atividades correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. 
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CARGO LOTAÇÃO 

ATENDENTE DE SAÚDE 

 ZONA URBANA / VISTA ALEGRE  QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 1.502,25  Ensino Fundamental  

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Atender o usuário por telefone ou pessoalmente, ouvindo, orientando e encaminhando-o ao atendimento, por tipo de solicitação; agendar consultas e retorno 
dos usuários; registrar as reclamações; localizar prontuários, fichas de atendimento; controlar o fluxo de entrada e saída de usuários nas dependências; 
controlar, armazenar e requisitar materiais ao almoxarifado; preencher relatórios codificando e cadastrando as solicitações; zelar pela guarda e conservação 
dos equipamentos e materiais utilizados; executar outras atividades correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. Tipos de linguagem. 
Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos e sufixos. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. Análise de dados. Números racionais. Geometria. Segmento de reta. 

 

 

D.O.M.   ANO XI   Nº 2941 - Extra, Sexta-feira, 30 de Junho de 2023 - 53

Edição Extra

Diário Oficial do Município de Maracaju/MS  - Criado pela Lei 1715/2013 - https://www.maracaju.ms.gov.br/

https://www.maracaju.ms.gov.br/


ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU/MS 

Rua Appa, nº 120, Centro – Fone: (67) 3454-1320 - CEP 79.150-000 – Maracaju – Mato Grosso do Sul. 

Home Page: www.maracaju.ms.gov.br  

 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO LOTAÇÃO 

MOTORISTA I 

 ZONA URBANA  QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 1.502,25 Ensino Fundamental CNH Classe B 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Executar atividades de dirigir automóvel de passeio, furgão ou similar, transportando com segurança, servidores e documentos em geral, seguindo roteiros 
determinados e observando as leis de trânsito e normas de segurança. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. Tipos de linguagem. 
Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos e sufixos. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. Análise de dados. Números racionais. Geometria. Segmento de reta. 
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CARGO LOTAÇÃO 

MECÂNICO 

 ZONA URBANA  QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 1.562,50 
Ensino Fundamental e Curso específico em 

mecânica veicular 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Planejar a manutenção preventiva de máquinas e equipamentos; responsabilizar-se por consertos relacionados à mecânica automotiva; diagnosticar falhas 
de funcionamento do veículo, fazer desmonte, limpeza e a montagem do motor, sistema de transmissão, diferencial e outras partes; realizar manutenção de 
motores, sistemas (manual, elétrico, injeção de combustível, transmissão e engrenagens, chassi e direção) e partes do veículo; instalar sistemas de 
transmissão no veículo; substituir peças dos diversos sistemas; reparar componentes e sistemas de veículos; testar desempenho de componentes e sistemas 
de veículos; providenciar o recondicionamento do equipamento elétrico, o alinhamento da direção e regulagem de faróis do veículo; efetuar tarefas de 
manutenção preventiva, correlativa e de emergência em máquinas e equipamentos; zelar pela conservação, limpeza e manutenção de aparelhos, ferramentas 
e ambiente de trabalho; fazer o controle e a manutenção preventiva dos veículos; planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos 
e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; observar escalas e relatórios de prioridades; executar 
outras atividades correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. Tipos de linguagem. 
Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos e sufixos. 
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MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. Análise de dados. Números racionais. Geometria. Segmento de reta. 

 

 

 

 

 

CARGO LOTAÇÃO 

OFICIAL DE COZINHA 

 ZONA URBANA / VISTA ALEGRE / ZONA RURAL  QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 1.444,41 
5ª Série do Ensino 

Fundamental 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Receber e armazenar adequadamente os gêneros alimentícios; preparar refeições e lanches conforme técnica adequada para cada gênero alimentício e sob 
orientação de nutricionista; preparar e distribuir alimentos para creches, escolas e demais unidades públicas; relacionar os mantimentos necessários; fazer 
café, chá e sucos; recolher louças e garrafa térmica; lavar panelas, louças e outros apetrechos de cozinha; arrumar a cozinha após o encerramento das 
atividades; aplicar os princípios básicos de limpeza, higiene e aproveitamento de alimentos; organizar e controlar o depósito de materiais e gêneros 
alimentícios, verificando estoque e estado de conservação; lavar, enxugar e guardar utensílios; zelar pela guarda e conservação dos equipamentos e materiais 
utilizados; participar das formações oferecidas, quando convocado executar outras atividades correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
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Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO LOTAÇÃO 

OFICIAL DE 
MANUTENÇÃO 

 

ZONA URBANA QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA 
VENCIMENTO 

INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 
08 HORAS 
DIÁRIAS 

R$ 1.562,50 
Ensino Fundamental e experiência comprovada em uma das atividades da 

construção civil (Pedreiro, Encanador, Eletricista, Pintor, Carpinteiro ou Ferreiro 
Armador) 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Atuar na construção, manutenção, conservação e recuperação do patrimônio público; montar, testar e manter instalações elétricas e similares; montar e 
reparar sistemas de tubulações de água, esgoto, pias, tanques, vasos sanitários, registros, torneiras, caixas de água e outros; desmontar, executar obras de 
alvenaria em paredes, pisos e telhados em estruturas internas e externas; realizar reparos e revestimentos em estruturas hidráulicas e de esgotos; executar 
serviços gerais de pinturas; montar e reparar peças de madeira, utilizando ferramentas manuais e mecânicas; confeccionar conjuntos ou peças de edificações; 
compor tesouras,  

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
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estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. Tipos de linguagem. 
Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos e sufixos. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. Análise de dados. Números racionais. Geometria. Segmento de reta. 

 

 

 

 

 

 

CARGO LOTAÇÃO 

MOTORISTA II 

 ZONA URBANA / ZONA RURAL  QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 1.562,50  Ensino Fundamental e CNH classe C  

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Dirigir caminhões observando os cuidados necessários ao transporte e acomodação de cargas e pessoas; manter as velocidades permitidas observando as regras de 
trânsito; zelar pela segurança das pessoas e dos materiais e equipamentos transportados; zelar pela documentação e conservação do veículo; executar outras atividades 
correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância 
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. Tipos de linguagem. Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos 
e sufixos. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, volume e massa. 
Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. Sucessor e antecessor. Resolução e 
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interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição de números. Análise de dados. Números racionais. 
Geometria. Segmento de reta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO LOTAÇÃO 

MOTORISTA III 

Ônibus/Ambulância 

 
ZONA URBANA / ZONA RURAL / 

VISTA ALEGRE QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 1.963,51 Ensino Fundamental Completo CNH classe D ou E 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Dirigir veículo ambulância observando os cuidados necessários ao transporte e acomodação de pacientes; conduzir veículo do tipo ônibus observando os cuidados 
necessários ao transporte e acomodação de cargas e pessoas; manter as velocidades permitidas observando as regras de trânsito; zelar pela segurança das pessoas e dos 
materiais e equipamentos transportados; zelar pela documentação e conservação do veículo; executar outras atividades correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância 
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verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. Tipos de linguagem. Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos 
e sufixos. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, volume e massa. 
Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. Sucessor e antecessor. Resolução e 
interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição de números. Análise de dados. Números racionais. 
Geometria. Segmento de reta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO LOTAÇÃO 

VIGIA 

 ZONA URBANA QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 1.389,03 4ª série do Ensino Fundamental 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Efetuar ronda diurna e noturna nos prédios públicos; controlar a movimentação de pessoas e materiais; zelar pela integridade física das pessoas que estão trabalhando e 
pela segurança do patrimônio; executar outras atividades correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 
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LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de 
palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância 
verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. 

MATEMÁTICA   : Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, volume e massa. 
Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. Sucessor e antecessor. Resolução e 
interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição de números. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II - INFORMAÇÕES REFERENTES AOS CARGOS DA 

AREA DE EDUCAÇÃO 

DESCRIÇÃO DAS VAGAS E INFORMAÇÕES DOS CARGOS ENSINO FUNDAMENTAL 

CARGO LOTAÇÃO 

MOTORISTA III 

Ônibus/Ambulância 

 

ZONA URBANA / ZONA 
RURAL / 

VISTA ALEGRE / SANTA 
GUILHERMINA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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VAGAS CARGA HORÁRIA 
VENCIMENTO 

INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 1.963,51 
Ensino fundamental completo CNH categoria D ou E, acrescido do curso 

de transporte escolar com data vigente, não ter pontos na CNH e ter 
disponibilidade para pernoitar no trecho. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Dirigir veículo ambulância observando os cuidados necessários ao transporte e acomodação de pacientes; conduzir veículo do tipo ônibus observando os 
cuidados necessários ao transporte e acomodação de cargas e pessoas; manter as velocidades permitidas observando as regras de trânsito; zelar pela 
segurança das pessoas e dos materiais e equipamentos transportados; zelar pela documentação e conservação do veículo; executar outras a tividades 
correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. Tipos de linguagem. 
Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos e sufixos. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. Análise de dados. Números racionais. Geometria. Segmento de reta. 

 

CARGO LOTAÇÃO 

OFICIAL DE COZINHA 

ZONA URBANA / VISTA ALEGRE /  

SANTA GUILHERMINA / ESCOLA INDÍGENA 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 1.444,41 
5ª série do ensino 

fundamental 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
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Receber e armazenar adequadamente  os  gêneros  alimentícios;  preparar  refeições  e   lanches   conforme   técnica   adequada   para   cada   gênero   
alimentício   e   sob   orientação  de  nutricionista;  preparar  e  distribuir alimentos para creches, escolas e demais unidades públicas; relacionar os mantimentos 
necessários; fazer café, chá e   sucos;   recolher   louças   e   garrafa   térmica;  lavar  panelas,  louças  e  outros  apetrechos    de    cozinha;    arrumar    a    
cozinha    após    o    encerramento    das    atividades;  aplicar  os  princípios  básicos  de  limpeza,  higiene  e  aproveitamento  de  alimentos;    organizar   
e    controlar    o    depósito     de     materiais     e     gêneros alimentícios, verificando estoque e estado de    conservação;    lavar,    enxugar    e    guardar 
utensílios;  zelar  pela  guarda  e  conservação     dos     equipamentos     e     materiais     utilizados;     participar     das     formações  oferecidas,  quando  
convocado  executar outras atividades correlatas. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. 

 

 

 

 

CARGO LOTAÇÃO 

AUXILIAR DE DISCIPLINA - MASCULINO 

E FEMININO - PARA ATUAR NAS 
ESCOLAS E NO TRANSPORTE ESCOLAR  

ZONA URBANA / VISTA ALEGRE / SANTA 
GUILHERMINA / ENGENHO / CANTA GALO / 

VALINHOS  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL 
PRÉ-

REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 1.444,41 
Ensino 

fundamental 

D.O.M.   ANO XI   Nº 2941 - Extra, Sexta-feira, 30 de Junho de 2023 - 63

Edição Extra

Diário Oficial do Município de Maracaju/MS  - Criado pela Lei 1715/2013 - https://www.maracaju.ms.gov.br/

https://www.maracaju.ms.gov.br/


ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU/MS 

Rua Appa, nº 120, Centro – Fone: (67) 3454-1320 - CEP 79.150-000 – Maracaju – Mato Grosso do Sul. 

Home Page: www.maracaju.ms.gov.br  

 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Supervisionar e orientar os alunos quanto aos procedimentos de disciplina, atitudes corretas  e  cidadania,  na  escola  e  no  ônibus escolar, levando ao 
conhecimento da  supervisão  ocorrências  necessárias;  colaborar   na   fixação   e   divulgação   de avisos       das       atividades       sociais,       administrativas  
e  pedagógicas  da  escola;  zelar    pela    segurança    dos    alunos;    recepcionar  os  alunos, colocando-os  em  fila na entrada e saída de ônibus escolar; 
zelar   pela   guarda   e   integridade   dos   alunos  dentro  da  escola  e  do  ônibus  escolar; acompanhar os alunos do ônibus até  a  porta   das  escolas;  
incentivar  os  alunos    para    o    desenvolvimento    da    solidariedade  e  do  respeito;  encaminhar  os  casos  de  indisciplina  que  requerem  maior  
atenção;  efetuar  o  cadastro  dos  alunos, anotando o nome, endereço, data de     nascimento     e     outros     dados particulares;  acompanhar  e  auxiliar  
os  alunos       da       educação       especial; acompanhar   e   auxiliar   os   alunos   da   educação   especial   nas   atividades   de higiene,    locomoção    e    
alimentação;    participar    das    formações    oferecidas, quando    convocado;    executar    outras    atividades correlatas.   

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. Tipos de linguagem. 
Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos e sufixos. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. Análise de dados. Números racionais. Geometria. Segmento de reta. 

 

 

 

 

CARGO LOTAÇÃO 

AUXILIAR DE DISCIPLINA - SEXO 

MASCULINO – PARA ATUAR NAS ESCOLAS E 
NO TRANSPORTE ESCOLAR COM 
DISPONIBILIDADE PARA PERNOITAR NO 
TRECHO 

 

 

ZONA URBANA / VISTA ALEGRE / SANTA 
GUILHERMINA / ENGENHO / CANTA GALO 

/ VALINHOS  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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VAGAS CARGA HORÁRIA 
VENCIMENTO 

INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 1.444,41 
Ensino fundamental completo, sexo 
masculino e ter disponibilidade para 

pernoitar no trecho. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Supervisionar e orientar os alunos quanto aos procedimentos de disciplina, atitudes corretas  e  cidadania,  na  escola  e  no  ônibus escolar, levando ao 
conhecimento da  supervisão  ocorrências  necessárias;  colaborar   na   fixação   e   divulgação   de avisos       das       atividades       sociais,       administrativas  
e  pedagógicas  da  escola;  zelar    pela    segurança    dos    alunos;    recepcionar  os  alunos, colocando-os  em  fila na entrada e saída de ônibus escolar; 
zelar   pela   guarda   e   integridade   dos   alunos  dentro  da  escola  e  do  ônibus  escolar; acompanhar os alunos do ônibus até  a  porta   das  escolas;  
incentivar  os  alunos    para    o    desenvolvimento    da    solidariedade  e  do  respeito;  encaminhar  os  casos  de  indisciplina  que  requerem  maior  
atenção;  efetuar  o  cadastro  dos  alunos, anotando o nome, endereço, data de     nascimento     e     outros     dados particulares;  acompanhar  e  auxiliar  
os  alunos       da       educação       especial; acompanhar   e   auxiliar   os   alunos   da   educação   especial   nas   atividades   de higiene,    locomoção    e    
alimentação;    participar    das    formações    oferecidas, quando    convocado;    executar    outras    atividades correlatas.   

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. Tipos de linguagem. 
Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos e sufixos. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. Análise de dados. Números racionais. Geometria. Segmento de reta. 

 

DESCRIÇÃO DAS VAGAS E INFORMAÇÕES DOS CARGOS ENSINO MÉDIO 

CARGO LOTAÇÃO 

ASSISTENTE DE CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

(CIEI) 

 

ZONA URBANA / VISTA 
ALEGRE  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL 
PRÉ-

REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 08 HORAS DIÁRIAS R$ 2.355,58 Ensino Médio 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Supervisionar e orientar os alunos quanto aos procedimentos de disciplina, atitudes corretas e cidadania, levando ao conhecimento da direção ocorrências 
necessárias; colaborar na fixação e divulgação de avisos das atividades sociais, administrativas e pedagógicas do ciei ou escola; auxiliar o professor durante 
a produção do material didático e no pós que envolve a organização, higienização e manutenção deste material; zelar pela segurança dos alunos; estimular 
bons hábitos de higiene e garantir esses hábitos através do acompanhamento e orientação do aluno durante o banho, escovação de dentes e necessidades 
fisiológicas, bem como o auxílio integral para os alunos mais novos ou com dificuldades; estimular bons hábitos alimentares e garantir esses hábitos através 
do acompanhamento e orientação do aluno durante as refeições, bem como o auxílio integral para os alunos mais novos ou com dificuldades; realizar 
brincadeira de recreação;  promover a socialização dos alunos;  observar e anotar na agenda ou diário, sempre sob a supervisão do professor de referência, 
os acontecimentos do dia para manter uma comunicação transparente com a família e priorizar o bem-estar do aluno; zelar pela segurança física e emocional 
dos alunos; participar das formações oferecidas, quando convocado; participar ativamente do processo de adaptação que todas os alunos passam quando 
começam sua jornada no Cie/escola; assessorar os educadores responsáveis durante a execução das atividades pedagógicas e recreativas diárias; 
desempenhar suas funções, em parceria com o professor, ajudando o aluno a se locomover pelas dependências da escola/ciei, auxiliando no processo de 
aprendizado; ler e escrever pelo aluno caso não possua autonomia intelectual ou motora para tanto; prestar e desempenhar atividades ligadas ao auxílio aos 
alunos portadores de necessidades especiais, devendo ajudar os alunos a realizar tarefas; observar as possíveis alterações de comportamento e cuidar para 
que a relação entre os alunos seja saudável; recepcionar os alunos no início do período de aula e devolvê-los aos pais ou responsáveis no fim do período de 
aula; auxiliar nas atividades como alimentação, vestimenta, deambular ou locomoção; realizar a higiene corporal e auxiliar no uso do banheiro; executar 
outras atividades correlatas.   

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos. Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. 
Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que 
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Pontuação. Separação silábica. Tipos de linguagem. 
Funções da linguagem. Estrangeirismos. Prefixos e sufixos. 

MATEMÁTICA: Conjuntos. Números naturais: operações de adição, subtração, multiplicação e divisão. Unidades de medidas: comprimento, superfície, 
volume e massa. Sentenças matemáticas. Sistema monetário brasileiro. Sistema de numeração decimal. Múltiplos e divisores. Problemas e cálculos. 
Sucessor e antecessor. Resolução e interpretação de problemas envolvendo todas as operações. Números inteiros, decimais e porcentagem. Decomposição 
de números. Análise de dados. Números racionais. Geometria. Segmento de reta. Análise gráfica. Frações. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 01/06/2006, Lei Complementar 
nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(Lei nº 9394/1996). 
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DESCRIÇÃO DAS VAGAS E INFORMAÇÕES DOS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR 

CARGO LOTAÇÃO 

PROFESSOR COORDENADOR 

 

ZONA URBANA / VISTA ALEGRE / 

SANTA GUILHERMINA 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA ATÉ 24 HORAS AULAS SEMANAIS R$ 2.737,68 
Curso de graduação em 

Pedagogia 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Acompanhar e avaliar o ensino e o processo de aprendizagem, bem como os resultados do desempenho dos estudantes; atuar no sentido de tornar as ações 
de coordenação pedagógica coletivo de construção permanente da prática docente; assumir o trabalho de formação continuada, a partir do diagnóstico dos 
saberes dos professores para garantir situações de estudo e de reflexão sobre a prática pedagógica, estimulando os professores a investirem em seu 
desenvolvimento profissional; assegurar a participação ativa de todos os professores do segmento/nível objeto da coordenação,  garantindo a realização de 
um trabalho produtivo e integrador; organizar e selecionar materiais adequados às diferentes situações de ensino e de aprendizagem; conhecer os recentes 
referenciais teóricos relativos aos processos de ensino e aprendizagem, para orientar os professores; divulgar práticas inovadoras, incentivando o uso dos 
recursos tecnológicos disponíveis; elaborar, acompanhar e avaliar, em conjunto com a Direção da unidade escolar, os planos, programas e projetos voltados 
para o desenvolvimento da escola, em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais; coordenar e 
acompanhar as atividades dos horários de Atividade Complementar na unidade escolar, viabilizando a atualização pedagógica em serviço; elaborar estudos, 
levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento da unidade escolar; estimular, articular e participar da elaboração de projetos 
especiais junto à comunidade escolar; articular junto ao corpo docente a reestruturação anual do Projeto Político Pedagógico da unidade escolar; encaminhar 
periodicamente à Secretaria Municipal de Educação, relatórios demonstrativos da realidade pedagógica da unidade escolar.  Saber sistematizado; administrar 
a progressão das aprendizagens, emitindo relatório, quando solicitado; respeitar as diferenças individuais dos educandos, considerando as possibilidades de 
cada um, garantindo sua permanência e participação em aula; estimular no educando o senso de responsabilidade, a solidariedade e o sentimento de justiça; 
preparar aulas e material didático de apoio; trabalhar em equipe, exercendo suas funções de forma ética; manter atualizados e assinados os diários de classe, 
pautas de frequência ou similares, observando-se que estes não podem ser retirados da unidade escolar, sob nenhuma alegação. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 

palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
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imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar n° 04/1998, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 
01/06/2006, Lei Complementar nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Base Nacional Comum Curricular. O currículo, a didática e a prática 
de ensino. Formação inicial e continuada de professores. As políticas educacionais: diretrizes curriculares e propostas pedagógicas. O conhecimento e a 
aprendizagem: teorias e bases epistemológicas. O ensino e a aprendizagem: elementos da relação pedagógica. Organização do trabalho escolar: metodologia 
de ensino, planejamento das aulas e avaliação. Educação Inclusiva – democratização do acesso e garantia da permanência escolar. Legislação Educacional. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO LOTAÇÃO 

 

PROFESSOR DE ARTE 

ZONA URBANA / VISTA ALEGRE / 
SANTA GUILHERMINA / ALDEIA 

INDÍGENA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA ATÉ 24 HORAS AULAS SEMANAIS R$ 2.737,68 

Curso de graduação de licenciatura plena com 
habilitação para função docente na educação básica, ou 

normal superior (Para atuar na escola indígena deve 
falar e dominar a escrita da língua materna) 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Atuar na Educação Básica nos níveis de Educação Infantil e Ensino Fundamental; planejar e ministrar as aulas em conformidade com os Referenciais 
Curriculares, o Projeto Político Pedagógico da unidade escolar e legislação inerente ao exercício do cargo/função; diagnosticar as dificuldades de 
aprendizagem dos alunos e propor estratégias de melhorias; avaliar o desempenho dos estudantes por meio de estratégias e inst rumentos, com intuito de 
melhorar a aprendizagem; contribuir para a elevação dos níveis da qualidade do ensino ofertado na unidade escolar; colaborar com as atividades da escola 
em articulação com as famílias e com a comunidade; participar da elaboração do Plano Educacional Individualizado dos alunos com deficiência; participar 
das formações continuadas ofertadas pela unidade escolar e pela Secretaria Municipal de Educação. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 

e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar n° 04/1998, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 
01/06/2006, Lei Complementar nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Base Nacional Comum Curricular. O currículo, a didática e a prática 
de ensino. Formação inicial e continuada de professores. As políticas educacionais: diretrizes curriculares e propostas pedagógicas. O conhecimento e a 
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aprendizagem: teorias e bases epistemológicas. O ensino e a aprendizagem: elementos da relação pedagógica. Organização do trabalho escolar: metodologia 
de ensino, planejamento das aulas e avaliação. Educação Inclusiva – democratização do acesso e garantia da permanência escolar. Legislação Educacional. 

 

 

CARGO LOTAÇÃO 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 

 

ZONA URBANA / VISTA ALEGRE / 

SANTA GUILHERMINA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

VAGAS CARGA HORÁRIA VENCIMENTO INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 
ATÉ 24 HORAS AULAS 

SEMANAIS 
R$ 2.737,68 

Curso de graduação de licenciatura plena com 
habilitação para função docente na educação básica. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Atuar na Educação Básica nos níveis de Ensino Fundamental; planejar e ministrar as aulas em conformidade com os Referenciais Curriculares, o Projeto 
Político Pedagógico da unidade escolar e legislação inerente ao exercício do cargo/função; diagnosticar as dificuldades de aprendizagem dos alunos e propor 
estratégias de melhorias; avaliar o desempenho dos estudantes por meio de estratégias e instrumentos, com intuito de melhorar a aprendizagem; contribuir 
para a elevação dos níveis da qualidade do ensino ofertado na unidade escolar; colaborar com as atividades da escola em articulação com as famílias e com 
a comunidade; participar da elaboração do Plano Educacional Individualizado dos alunos com deficiência; participar das formações continuadas ofertadas 
pela unidade escolar e pela Secretaria Municipal de Educação. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 

e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 
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CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar n° 04/1998, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 
01/06/2006, Lei Complementar nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Base Nacional Comum Curricular. O currículo, a didática e a prática 
de ensino. Formação inicial e continuada de professores. As políticas educacionais: diretrizes curriculares e propostas pedagógicas. O conhecimento e a 
aprendizagem: teorias e bases epistemológicas. O ensino e a aprendizagem: elementos da relação pedagógica. Organização do trabalho escolar: metodologia 
de ensino, planejamento das aulas e avaliação. Educação Inclusiva – democratização do acesso e garantia da permanência escolar. Legislação Educacional. 

 

CARGO LOTAÇÃO 

PROFESSOR DE LÍNGUA 
PORTUGUESA 

 

ZONA URBANA / SANTA 
GUILHERMINA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

VAGAS CARGA HORÁRIA 
VENCIMENTO 

INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA ATÉ 24 HORAS AULAS SEMANAIS R$ 2.737,68 
Curso de graduação de licenciatura plena com 

habilitação para função docente na educação 
básica. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Atuar na Educação Básica nos níveis de Ensino Fundamental; planejar e ministrar as aulas em conformidade com os Referenciais Curriculares, o Projeto 
Político Pedagógico da unidade escolar e legislação inerente ao exercício do cargo/função; diagnosticar as dificuldades de aprendizagem dos alunos e propor 
estratégias de melhorias; avaliar o desempenho dos estudantes por meio de estratégias e instrumentos, com intuito de melhorar a aprendizagem; contribuir 
para a elevação dos níveis da qualidade do ensino ofertado na unidade escolar; colaborar com as atividades da escola em articulação com as famílias e com 
a comunidade; participar da elaboração do Plano Educacional Individualizado dos alunos com deficiência; participar das formações continuadas ofertadas 
pela unidade escolar e pela Secretaria Municipal de Educação. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 
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MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar n° 04/1998, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 
01/06/2006, Lei Complementar nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Base Nacional Comum Curricular. O currículo, a didática e a prática 
de ensino. Formação inicial e continuada de professores. As políticas educacionais: diretrizes curriculares e propostas pedagógicas. O conhecimento e a 
aprendizagem: teorias e bases epistemológicas. O ensino e a aprendizagem: elementos da relação pedagógica. Organização do trabalho escolar: metodologia 
de ensino, planejamento das aulas e avaliação. Educação Inclusiva – democratização do acesso e garantia da permanência escolar. Legislação Educacional. 

 

CARGO LOTAÇÃO 

PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO FÍSICA 

 

ZONA URBANA / VISTA ALEGRE / SANTA 
GUILHERMINA / ALDEIA INDÍGENA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

VAGAS CARGA HORÁRIA 
VENCIMENTO 

INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO 
RESERVA 

ATÉ 24 HORAS AULAS SEMANAIS R$ 2.737,68 
Curso de graduação de licenciatura plena com habilitação para 
função docente na educação básica e registro profissional do 

conselho da categoria, dentro do prazo de validade. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Atuar na Educação Básica; planejar e ministrar as aulas em conformidade com os Referenciais Curriculares, o Projeto Político Pedagógico da unidade escolar 
e legislação inerente ao exercício do cargo/função; diagnosticar as dificuldades de aprendizagem dos alunos e propor estratégias de melhorias; avaliar o 
desempenho dos estudantes por meio de estratégias e instrumentos, com intuito de melhorar a aprendizagem; contribuir para a e levação dos níveis da 
qualidade do ensino ofertado na unidade escolar; colaborar com as atividades da escola em articulação com as famílias e com a comunidade; participar da 
elaboração do Plano Educacional Individualizado dos alunos com deficiência; participar das formações continuadas ofertadas pela unidade escolar e pela 
Secretaria Municipal de Educação. 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar n° 04/1998, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 
01/06/2006, Lei Complementar nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Base Nacional Comum Curricular. O currículo, a didática e a prática 
de ensino. Formação inicial e continuada de professores. As políticas educacionais: diretrizes curriculares e propostas pedagógicas. O conhecimento e a 
aprendizagem: teorias e bases epistemológicas. O ensino e a aprendizagem: elementos da relação pedagógica. Organização do trabalho escolar: metodologia 
de ensino, planejamento das aulas e avaliação. Educação Inclusiva – democratização do acesso e garantia da permanência escolar. Legislação Educacional. 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO LOTAÇÃO 

PROFESSOR DE 
CIÊNCIAS 

 

ZONA URBANA / VISTA ALEGRE / SANTA 
GUILHERMINA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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VAGAS CARGA HORÁRIA 
VENCIMENTO 

INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA ATÉ 24 HORAS AULAS SEMANAIS R$ 2.737,68 
Curso de graduação de licenciatura plena com 
habilitação para Função docente na educação 

básica. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Atuar na Educação Básica nos níveis de Ensino Fundamental; planejar e ministrar as aulas em conformidade com os Referenciais Curriculares, o Projeto 
Político Pedagógico da unidade escolar e legislação inerente ao exercício do cargo/função; diagnosticar as dificuldades de aprendizagem dos alunos e propor 
estratégias de melhorias; avaliar o desempenho dos estudantes por meio de estratégias e instrumentos, com intuito de melhorar a aprendizagem; contribuir 
para a elevação dos níveis da qualidade do ensino ofertado na unidade escolar; colaborar com as atividades da escola em articulação com as famílias e com 
a comunidade; participar da elaboração do Plano Educacional Individualizado dos alunos com deficiência; participar das formações continuadas ofertadas 
pela unidade escolar e pela Secretaria Municipal de Educação. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar n° 04/1998, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 

01/06/2006, Lei Complementar nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Base Nacional Comum Curricular. O currículo, a didática e a prática 
de ensino. Formação inicial e continuada de professores. As políticas educacionais: diretrizes curriculares e propostas pedagógicas. O conhecimento e a 
aprendizagem: teorias e bases epistemológicas. O ensino e a aprendizagem: elementos da relação pedagógica. Organização do trabalho escolar: metodologia 
de ensino, planejamento das aulas e avaliação. Educação Inclusiva – democratização do acesso e garantia da permanência escolar. Legislação Educacional. 
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CARGO LOTAÇÃO 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 

 
ZONA URBANA / VISTA ALEGRE / 

SANTA GUILHERMINA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

VAGAS CARGA HORÁRIA 
VENCIMENTO 

INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 
ATÉ 24 HORAS AULAS 

SEMANAIS 
R$ 2.737,68 

Curso de graduação de licenciatura plena com 
habilitação para Função docente na educação básica. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Atuar na Educação Básica nos níveis de Ensino Fundamental; planejar e ministrar as aulas em conformidade com os Referenciais Curriculares, o Projeto 
Político Pedagógico da unidade escolar e legislação inerente ao exercício do cargo/função; diagnosticar as dificuldades de aprendizagem dos alunos e propor 
estratégias de melhorias; avaliar o desempenho dos estudantes por meio de estratégias e instrumentos, com intuito de melhorar a aprendizagem; contribuir 
para a elevação dos níveis da qualidade do ensino ofertado na unidade escolar; colaborar com as atividades da escola em articulação com as famílias e com 
a comunidade; participar da elaboração do Plano Educacional Individualizado dos alunos com deficiência; participar das formações continuadas ofertadas 
pela unidade escolar e pela Secretaria Municipal de Educação. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar n° 04/1998, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 
01/06/2006, Lei Complementar nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Base Nacional Comum Curricular. O currículo, a didática e a prática 
de ensino. Formação inicial e continuada de professores. As políticas educacionais: diretrizes curriculares e propostas pedagógicas. O conhecimento e a 
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aprendizagem: teorias e bases epistemológicas. O ensino e a aprendizagem: elementos da relação pedagógica. Organização do trabalho escolar: metodologia 
de ensino, planejamento das aulas e avaliação. Educação Inclusiva – democratização do acesso e garantia da permanência escolar. Legislação Educacional. 

 

CARGO LOTAÇÃO 

PROFESSOR DE 
HISTÓRIA 

 

ZONA URBANA / VISTA ALEGRE / SANTA 
GUILHERMINA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

VAGAS CARGA HORÁRIA 
VENCIMENTO 

INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA ATÉ 24 HORAS AULAS SEMANAIS R$ 2.737,68 
Curso de graduação de licenciatura plena com 
habilitação para Função docente na educação 

básica. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Atuar na Educação Básica nos níveis de Ensino Fundamental; planejar e ministrar as aulas em conformidade com os Referenciais Curriculares, o Projeto 

Político Pedagógico da unidade escolar e legislação inerente ao exercício do cargo/função; diagnosticar as dificuldades de aprendizagem dos alunos e propor 
estratégias de melhorias; avaliar o desempenho dos estudantes por meio de estratégias e instrumentos, com intuito de melhorar a aprendizagem; contribuir 
para a elevação dos níveis da qualidade do ensino ofertado na unidade escolar; colaborar com as atividades da escola em articulação com as famílias e com 
a comunidade; participar da elaboração do Plano Educacional Individualizado dos alunos com deficiência; participar das formações continuadas ofertadas 
pela unidade escolar e pela Secretaria Municipal de Educação. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
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indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar n° 04/1998, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 
01/06/2006, Lei Complementar nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Base Nacional Comum Curricular. O currículo, a didática e a prática 
de ensino. Formação inicial e continuada de professores. As políticas educacionais: diretrizes curriculares e propostas pedagógicas. O conhecimento e a 
aprendizagem: teorias e bases epistemológicas. O ensino e a aprendizagem: elementos da relação pedagógica. Organização do trabalho escolar: metodologia 
de ensino, planejamento das aulas e avaliação. Educação Inclusiva – democratização do acesso e garantia da permanência escolar. Legislação Educacional. 

 

CARGO LOTAÇÃO 

PROFESSOR DE LÍNGUA 
ESTRANGEIRA - INGLÊS 

 

ZONA URBANA / VISTA ALEGRE / SANTA 
GUILHERMINA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

VAGAS CARGA HORÁRIA 
VENCIMENTO 

INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA ATÉ 24 HORAS AULAS SEMANAIS R$ 2.737,68 

Curso de graduação de licenciatura plena 
com habilitação para função docente na 
educação básica. 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Atuar na Educação Básica nos níveis de Ensino Fundamental; planejar e ministrar as aulas em conformidade com os Referenciais Curriculares, o Projeto 
Político Pedagógico da unidade escolar e legislação inerente ao exercício do cargo/função; diagnosticar as dificuldades de aprendizagem dos alunos e propor 
estratégias de melhorias; avaliar o desempenho dos estudantes por meio de estratégias e instrumentos, com intuito de melhorar a aprendizagem; contribuir 
para a elevação dos níveis da qualidade do ensino ofertado na unidade escolar; colaborar com as atividades da escola em articulação com as famílias e com 
a comunidade; participar da elaboração do Plano Educacional Individualizado dos alunos com deficiência; participar das formações continuadas ofertadas 
pela unidade escolar e pela Secretaria Municipal de Educação. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 

palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 
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MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar n° 04/1998, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 
01/06/2006, Lei Complementar nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Base Nacional Comum Curricular. O currículo, a didática e a prática 
de ensino. Formação inicial e continuada de professores. As políticas educacionais: diretrizes curriculares e propostas pedagógicas. O conhecimento e a 
aprendizagem: teorias e bases epistemológicas. O ensino e a aprendizagem: elementos da relação pedagógica. Organização do trabalho escolar: metodologia 
de ensino, planejamento das aulas e avaliação. Educação Inclusiva – democratização do acesso e garantia da permanência escolar. Legislação Educacional. 

 

CARGO LOTAÇÃO 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA ENSINO 

FUNDAMENTAL, DE 1º AO 5º ANO, LEITURA E 
PRODUÇÃO DE TEXTOS 

ZONA URBANA / VISTA ALEGRE 
/ SANTA GUILHERMINA / 

ALDEIA INDÍGENA 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

 

VAGAS CARGA HORÁRIA 
VENCIMENTO 

INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 
ATÉ 24 HORAS AULAS 

SEMANAIS 
R$ 2.737,68 

Curso de graduação de licenciatura plena 
em pedagogia, ou normal superior escola 

indígena: falar e dominar a escrita da 
língua materna 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Atuar na Educação Básica nos níveis de Ensino Fundamental de 1º ao 5º ano; planejar e ministrar as aulas em conformidade com os Referenciais Curriculares, 
o Projeto Político Pedagógico da unidade escolar e legislação inerente ao exercício do cargo/função; diagnosticar as dificuldades de aprendizagem dos alunos 
e propor estratégias de melhorias; avaliar o desempenho dos estudantes por meio de estratégias e instrumentos, com intuito de melhorar a aprendizagem; 
contribuir para a elevação dos níveis da qualidade do ensino ofertado na unidade escolar; colaborar com as atividades da escola em articulação com as 
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famílias e com a comunidade; participar da elaboração do Plano Educacional Individualizado dos alunos com deficiência; participar das formações continuadas 
ofertadas pela unidade escolar e pela Secretaria Municipal de Educação. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar n° 04/1998, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 
01/06/2006, Lei Complementar nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Base Nacional Comum Curricular. O currículo, a didática e a prática 
de ensino. Formação inicial e continuada de professores. As políticas educacionais: diretrizes curriculares e propostas pedagógicas. O conhecimento e a 
aprendizagem: teorias e bases epistemológicas. O ensino e a aprendizagem: elementos da relação pedagógica. Organização do trabalho escolar: metodologia 
de ensino, planejamento das aulas e avaliação. Educação Inclusiva – democratização do acesso e garantia da permanência escolar. Legislação Educacional. 

 

 

 

 

 

 

 

CARGO LOTAÇÃO 
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PROFESSOR DE APOIO 
PEDAGÓGICO ESPECIALIZADO I ** 

**ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU 
CONCLUÍDO EM CURSO NA ÁREA DE 

EDUCAÇÃO ESPECIAL (MÍNIMO DE 360 
HORAS)** 

ZONA URBANA / VISTA ALEGRE / SANTA 
GUILHERMINA / ALDEIA INDÍGENA 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

VAGAS CARGA HORÁRIA 
VENCIMENTO 

INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA ATÉ 24 HORAS AULAS SEMANAIS R$ 2.737,68 

Curso de graduação de licenciatura plena em 
pedagogia. 

ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU CONCLUÍDO 
EM CURSO NA ÁREA DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL (MÍNIMO DE 360 HORAS) 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Atuar na sala de aula para viabilizar o acesso dos estudantes aos conhecimentos e conteúdos curriculares por meio da adequação das atividades didático-
pedagógicas, assim como a disponibilidade, quando necessários; planejar, juntamente com o professor regente, as situações de intervenção com 
responsabilidade compartilhada em sala de aula, vislumbrando sempre o trabalho colaborativo/bidocência; identificar, elaborar, produzir e organizar 
estratégias e recursos pedagógicos de acessibilidade, considerando as necessidades específicas das estudantes da educação especial;  elaborar e executar 
o plano educacional individualizado, em que deverá conter as necessidades específicas dos estudante e previsão de tempo pra execução do plano de 
intervenção; promover a interação e a integração dos estudantes na sala de aula e nos diferentes espaços escolares; registrar o processo de aprendizagem 
dos estudantes por meio de notações das intervenções realizadas e os resultados alcançados pelo estudante, para subsidiar o professor regente no processo 
avaliativo, durante o regente no processo avaliativo, durante o período letivo; manter atualizados os instrumentos de registros orientados pela equipe técnica 
da Educação Especial, visando a organização e otimização do trabalho; participar das reuniões pedagógicas, reunião de pais e mestres acompanhando o 
professor regente, conselho de classe e sempre que possível, de planejamento com o professor regente, a fim de que haja a troca de informações necessárias 
para desempenho do estudante; auxiliar na higiene, alimentação e mobilidade  dentro do contexto escolar, sempre incentivando e favorecendo a autonomia 
do estudante na falta do profissional de apoio; participar dos encontros de formação continuada oferecidos pela unidade escola e pela Secretaria Municipal 
de Educação;  na ausência do(s) estudante(s) assistido(s) pelo professor de apoio, este dará apoio ao professor titular em sala de aula ou em outras atividades, 
conforme necessidade da unidade escolar. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 
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MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar n° 04/1998, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 
01/06/2006, Lei Complementar nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Base Nacional Comum Curricular. O currículo, a didática e a prática 
de ensino. Formação inicial e continuada de professores. As políticas educacionais: diretrizes curriculares e propostas pedagógicas. O conhecimento e a 
aprendizagem: teorias e bases epistemológicas. O ensino e a aprendizagem: elementos da relação pedagógica. Organização do trabalho escolar: metodologia 
de ensino, planejamento das aulas e avaliação. Educação Inclusiva – democratização do acesso e garantia da permanência escolar. Legislação Educacional. 
Deliberação CEE/MS nº 11.883/2019. Lei nº 13.146/2015. 
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PROFESSOR DE APOIO PEDAGÓGICO 
ESPECIALIZADO II *** 

ESPECIALIZAÇÃO EM ÁREAS CORRELATAS: PSICOPEDAGOGIA, 
NEUROPSICOPEDAGOGIA, NEUROPEDAGOGIA, E AFINS... 

***CANDIDATOS PARA ESSE CARGO, SERÃO CONVOCADOS, 
APENAS APÓS ESGOTADOS OS CANDIDATOS APROVADOS 
PARA O CARGO DE PROFESSOR DE APOIO PEDAGÓGICO 

ESPECIALIZADO I QUE TIVEREM ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU 
CONCLUÍDO EM CURSO NA ÁREA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 

(MÍNIMO DE 360 HORAS)*** 

ZONA URBANA / VISTA 
ALEGRE / SANTA 

GUILHERMINA / ALDEIA 
INDÍGENA 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

VAGAS CARGA HORÁRIA 
VENCIMENTO 

INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 
ATÉ 24 HORAS AULAS 

SEMANAIS 
R$ 2.737,68 

Curso de graduação de licenciatura plena em 
pedagogia. ESPECIALIZAÇÃO EM ÁREAS 

CORRELATAS: PSICOPEDAGOGIA, 
NEUROPSICOPEDAGOGIA, NEUROPEDAGOGIA, E 

AFINS (MÍNIMO DE 360 HORAS). 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Atuar na sala de aula para viabilizar o acesso dos estudantes aos conhecimentos e conteúdos curriculares por meio da adequação das atividades didático-
pedagógicas, assim como a disponibilidade, quando necessários; planejar, juntamente com o professor regente, as situações de intervenção com 
responsabilidade compartilhada em sala de aula, vislumbrando sempre o trabalho colaborativo/bidocência; identificar, elaborar, produzir e organizar 
estratégias e recursos pedagógicos de acessibilidade, considerando as necessidades específicas das estudantes da educação especial;  elaborar e executar 
o plano educacional individualizado, em que deverá conter as necessidades específicas dos estudante e previsão de tempo pra execução do plano de 
intervenção; promover a interação e a integração dos estudantes na sala de aula e nos diferentes espaços escolares; registrar o processo de aprendizagem 
dos estudantes por meio de notações das intervenções realizadas e os resultados alcançados pelo estudante, para subsidiar o professor regente no processo 
avaliativo, durante o regente no processo avaliativo, durante o período letivo; manter atualizados os instrumentos de registros orientados pela equipe técnica 
da Educação Especial, visando a organização e otimização do trabalho; participar das reuniões pedagógicas, reunião de pais e mestres acompanhando o 
professor regente, conselho de classe e sempre que possível, de planejamento com o professor regente, a fim de que haja a troca de informações necessárias 
para desempenho do estudante; auxiliar na higiene, alimentação e mobilidade  dentro do contexto escolar, sempre incentivando e favorecendo a autonomia 
do estudante na falta do profissional de apoio; participar dos encontros de formação continuada oferecidos pela unidade escola e pela Secretaria Municipal 
de Educação;  na ausência do(s) estudante(s) assistido(s) pelo professor de apoio, este dará apoio ao professor titular em sala de aula ou em outras atividades, 
conforme necessidade da unidade escolar. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

D.O.M.   ANO XI   Nº 2941 - Extra, Sexta-feira, 30 de Junho de 2023 - 82

Edição Extra

Diário Oficial do Município de Maracaju/MS  - Criado pela Lei 1715/2013 - https://www.maracaju.ms.gov.br/

https://www.maracaju.ms.gov.br/


ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU/MS 

Rua Appa, nº 120, Centro – Fone: (67) 3454-1320 - CEP 79.150-000 – Maracaju – Mato Grosso do Sul. 

Home Page: www.maracaju.ms.gov.br  

 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar n° 04/1998, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 
01/06/2006, Lei Complementar nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Base Nacional Comum Curricular. O currículo, a didática e a prática 
de ensino. Formação inicial e continuada de professores. As políticas educacionais: diretrizes curriculares e propostas pedagógicas. O conhecimento e a 
aprendizagem: teorias e bases epistemológicas. O ensino e a aprendizagem: elementos da relação pedagógica. Organização do trabalho escolar: metodologia 
de ensino, planejamento das aulas e avaliação. Educação Inclusiva – democratização do acesso e garantia da permanência escolar. Legislação Educacional. 
Deliberação CEE/MS nº 11.883/2019. Lei nº 13.146/2015. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

D.O.M.   ANO XI   Nº 2941 - Extra, Sexta-feira, 30 de Junho de 2023 - 83

Edição Extra

Diário Oficial do Município de Maracaju/MS  - Criado pela Lei 1715/2013 - https://www.maracaju.ms.gov.br/

https://www.maracaju.ms.gov.br/


ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU/MS 

Rua Appa, nº 120, Centro – Fone: (67) 3454-1320 - CEP 79.150-000 – Maracaju – Mato Grosso do Sul. 

Home Page: www.maracaju.ms.gov.br  

 

CARGO LOTAÇÃO 

PROFESSOR DE SALA DE 
RECURSO MULTIFUNCIONAL I ** 

**ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU 
CONCLUÍDO EM CURSO NA ÁREA DE 

EDUCAÇÃO ESPECIAL (MÍNIMO DE 360 
HORAS)** 

ZONA URBANA / VISTA ALEGRE / SANTA 
GUILHERMINA / ALDEIA INDÍGENA 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

VAGAS CARGA HORÁRIA 
VENCIMENTO 

INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA ATÉ 24 HORAS AULAS SEMANAIS R$ 2.737,68 

Curso de graduação de licenciatura plena em 
pedagogia. 

ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU CONCLUÍDO 
EM CURSO NA ÁREA DE EDUCAÇÃO 
ESPECIAL (MÍNIMO DE 360 HORAS) 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos de acessibilidade e estratégias, considerando as necessidades específicas dos da 
educação especial; realizar o estudo do caso dos estudantes com deficiência transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades/superdotação; 
elaborar e executar o plano educacional individualizado, que deverá conter as necessidades específicas do estudante e previsão de tempo pra execução do 
plano de intervenção; acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino 
regular, e em outros ambientes da instituição de ensino; organizar o atendimento do estudante na sala de recursos multifuncional quanto ao número e 
modalidade; acompanhar a funcionalidade e estabelecer redes de apoio intersetoriais, na elaboração de estratégias e na disponibilização de recursos de 
acessibilidade; ensinar o uso dos recursos de tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo autonomia e 
participação; estabelecer articulação e orientar os professores da sala de aula comum e a família, visando à disponibilização dos serviços, dos recursos 
pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovam a participação dos estudantes nas atividades da instituição de ensino; participar dos 
conselhos de classe na perspectiva de socializar os avanços dos estudantes atendidos, bem como a necessidade de adequação de estratégias pedagógicas, 
recursos e conteúdos para os estudantes no contexto geral da turma.   

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 

LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

D.O.M.   ANO XI   Nº 2941 - Extra, Sexta-feira, 30 de Junho de 2023 - 84

Edição Extra

Diário Oficial do Município de Maracaju/MS  - Criado pela Lei 1715/2013 - https://www.maracaju.ms.gov.br/

https://www.maracaju.ms.gov.br/


ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU/MS 

Rua Appa, nº 120, Centro – Fone: (67) 3454-1320 - CEP 79.150-000 – Maracaju – Mato Grosso do Sul. 

Home Page: www.maracaju.ms.gov.br  

 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar n° 04/1998, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 
01/06/2006, Lei Complementar nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Base Nacional Comum Curricular. O currículo, a didática e a prática 
de ensino. Formação inicial e continuada de professores. As políticas educacionais: diretrizes curriculares e propostas pedagógicas. O conhecimento e a 
aprendizagem: teorias e bases epistemológicas. O ensino e a aprendizagem: elementos da relação pedagógica. Organização do trabalho escolar: metodologia 
de ensino, planejamento das aulas e avaliação. Educação Inclusiva – democratização do acesso e garantia da permanência escolar. Legislação Educacional. 
Deliberação CEE/MS nº 11.883/2019. Lei nº 13.146/2015. 
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CARGO LOTAÇÃO 

PROFESSOR DE SALA DE RECURSO 
MULTIFUNCIONAL II*** 

ESPECIALIZAÇÃO EM ÁREAS CORRELATAS: PSICOPEDAGOGIA, 
NEUROPSICOPEDAGOGIA, NEUROPEDAGOGIA, E AFINS... 

***CANDIDATOS PARA ESSE CARGO, SERÃO CONVOCADOS, 
APENAS APÓS ESGOTADOS OS CANDIDATOS APROVADOS 

PARA O CARGO DE PROFESSOR DE SALA DE RECURSO 
MULTIFUNCIONAL I QUE TIVEREM ESPECIALIZAÇÃO LATO 
SENSU CONCLUÍDO EM CURSO NA ÁREA DE EDUCAÇÃO 

ESPECIAL (MÍNIMO DE 360 HORAS)*** 

ZONA URBANA / VISTA 
ALEGRE / SANTA 

GUILHERMINA / ALDEIA 
INDÍGENA 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

VAGAS CARGA HORÁRIA 
VENCIMENTO 

INICIAL PRÉ-REQUISITOS 

CADASTRO RESERVA 
ATÉ 24 HORAS AULAS 

SEMANAIS 
R$ 2.737,68 

Curso de graduação de licenciatura plena em 

pedagogia. ESPECIALIZAÇÃO EM ÁREAS 
CORRELATAS: PSICOPEDAGOGIA, 

NEUROPSICOPEDAGOGIA, NEUROPEDAGOGIA, E 
AFINS (MÍNIMO DE 360 HORAS). 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos de acessibilidade e estratégias, considerando as necessidades específicas dos da 

educação especial; realizar o estudo do caso dos estudantes com deficiência transtornos globais do desenvolvimento, altas habilidades/superdotação; 

elaborar e executar o plano educacional individualizado, que deverá conter as necessidades específicas do estudante e previsão de tempo pra execução do 

plano de intervenção; acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino 

regular, e em outros ambientes da instituição de ensino; organizar o atendimento do estudante na sala de recursos multifuncional quanto ao número e 

modalidade; acompanhar a funcionalidade e estabelecer redes de apoio intersetoriais, na elaboração de estratégias e na disponibilização de recursos de 

acessibilidade; ensinar o uso dos recursos de tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais dos estudantes, promovendo autonomia e 

participação; estabelecer articulação e orientar os professores da sala de aula comum e a família, visando à disponibilização dos serviços, dos recursos 

pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovam a participação dos estudantes nas atividades da instituição de ensino; participar dos 

conselhos de classe na perspectiva de socializar os avanços dos estudantes atendidos, bem como a necessidade de adequação de estratégias pedagógicas, 

recursos e conteúdos para os estudantes no contexto geral da turma.   

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO - PROVA OBJETIVA 
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LÍNGUA PORTUGUESA Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (gêneros textuais). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das 
palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que 
imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Acentuação. Processo de 
formação das palavras. Coesão. Ortografia. Funções da linguagem. Análises morfológica, sintática e gramatical. Sujeito, predicado, predicativo do sujeito. 

MATEMÁTICA    Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples 
e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples e composto. Sistema de equações do 1º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. 
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema. 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; dedução de novas informações das relações fornecidas e avaliação 
das condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. Identificação de regularidades de uma sequência numérica ou figural, de modo a 
indicar qual é o elemento de uma dada posição. Estruturas lógicas, lógicas de argumentação, diagramas lógicos, sequências. Método irracional. Funções 
quadráticas. Tratamento e análise de informações. Funções. Domínio. Imagem. Frações. Análise gráfica. 

CONHECIMENTOS GERAIS: legislações do município, Lei Complementar n° 04/1998, Lei Complementar nº 29 de 01/06/2006, Lei Complementar nº 30 de 
01/06/2006, Lei Complementar nº 176/2022, Lei Orgânica do Município de Maracaju, Estatuto do Servidor Público do Município de Maracaju. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Base Nacional Comum Curricular. O currículo, a didática e a prática 
de ensino. Formação inicial e continuada de professores. As políticas educacionais: diretrizes curriculares e propostas pedagógicas. O conhecimento e a 
aprendizagem: teorias e bases epistemológicas. O ensino e a aprendizagem: elementos da relação pedagógica. Organização do trabalho escolar: metodologia 
de ensino, planejamento das aulas e avaliação. Educação Inclusiva – democratização do acesso e garantia da permanência escolar. Legislação Educacional. 
Deliberação CEE/MS nº 11.883/2019. Lei nº 13.146/2015. 
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ANEXO III – FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS 
PROVAS  

Eu, ________________________________________________, portador(a) do CPF n.º 
________________________, telefone celular (DDD)____________________, telefone recado 
(DDD) ___________________, candidato ao cargo de __________________________________, 
no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E FORMAÇÃO 
DE CADASTRO DE RESERVA DE PROFISSIONAIS, regido pelo Edital nº 001/2023, venho 
requerer, junto à comissão do certame, condições especiais, conforme o tipo de recursos abaixo 
identificados, para realização das provas do referido Processo Seletivo, previstas para o dia 20 de 
agosto de 2023. Para a devida comprovação e de acordo com o Edital nº 001/2023, anexo a este 
formulário, cópia do laudo médico, datado de ___ / ___ / 2023, com justificativa para o atendimento 
especial solicitado, bem como a respectiva Classificação Estatística Internacional de Doenças e 
Problemas Relacionados à Saúde (CID).  

Dispositivo, adaptação ou suporte necessários para realização das provas:  

[   ] prova em braile  

[   ] prova com letra ampliada (prova formato A3)  

[   ]auxílio de tradutor-intérprete de Língua Brasileira de Sinais (Libras)  

[   ]auxílio para leitura (ledor/transcritor)  

[   ]auxílio para transcrição  

[   ]sala de acesso facilitado - pessoas com dificuldades de locomoção, cadeirantes e obesos  

[   ]mobiliário acessível - obesos e deficientes  

Necessidade tempo adicional para realização da prova objetiva:  

[   ]sim      [   ]não  

Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao 
enquadramento de sua situação. Declara, também conhecer e aceitar todas as normas estabelecidas no 
Edital nº 001/2023 e suas alterações posteriores, se houver.  

 

Maracaju, _______de _______________________ de 2023.  

 

 

_______________________________________________________________  

Assinatura do candidato (a)  

ATENÇÃO:   

A solicitação de atendimento especial estará sujeita à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do 
pedido, podendo ainda a comissão do Processo Seletivo solicitar ao candidato outras informações e ou 
documentação que se fizerem necessárias.  

Somente serão aceitos laudos médicos emitido há menos de 90 dias da data de abertura das inscrições.  

 Toda documentação é de responsabilidade exclusiva do candidato.  

 A Prefeitura Municipal de Maracaju bem como a comissão do Processo Seletivo não se responsabiliza 
por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dos documentos dentro do prazo estipulado.  

 Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.  

 

ESTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER IMPRESSO E ENVIADO JUNTAMENTE COM O ATESTADO 
MÉDICO, CONFORME PREVISTO. 
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ANEXO IV - FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  

DE TODOS OS CARGOS 

 

 

O candidato abaixo-assinado, considerando o que dispõe o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2023, vem à presença de Vossa Senhoria, para apresentar recurso, o que faz na forma abaixo: 

a) Este Recurso refere-se a (ao): 

[   ] Deferimento/indeferimento de inscrição; 

[   ] Gabarito; 

[   ] Resultado prova objetiva; 

[   ] Pontuação dos títulos. 

Nome:_____________________________________________________________________________ 

b) Tel. Contato: ___________________________   Tel. Contato Recado: ______________________ 

c) Cargo/função: __________________________________________________________________ 

d) Questão ou título: _______________________________________________________________ 

e) Fundamentação do recurso (utilizar o verso da folha se necessário): 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Solicito de V. Senhoria, portanto, encaminhar o presente recurso a quem de direito para a adoção das 

providências que se fizerem necessárias. 

 

Maracaju-MS, ______ de _______________ de 2023 

 

 

__________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 
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ANEXO V - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

 

 

 

 

 

 

 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital Abertura 30 de junho de 2023 

Período de Inscrição do Processo Seletivo 
17 á 31 de julho de 2023 até as 23h59min no 

(horário do Mato Grosso do Sul) 

Divulgação dos candidatos inscritos 04 de agosto de 2023, até as 17h00 

Interposição de Recurso das inscrições 07 e 08 de agosto de 2023, até as 17h00 

Divulgação dos candidatos inscritos definitivo e resultado 
das interposições de recursos 

11 de agosto de 2023, até as 17h00 

Divulgação ensalamento Provas Objetivas  15 de agosto de 2023, até as 17h00 

Provas Objetivas 
20 de agosto de 2023 (conforme edital de 

ensalamento) 

Divulgação do gabarito das provas objetivas 25 de agosto de 2023, até as 17h00 

Interposição de Recurso do gabarito 
28 e 29 de agosto de 2023, das 07h30min às 

10h30min e das 13h30min às 16h30min 

Resultado da Prova Objetiva 06 de setembro de 2023, até as 17h00 

Interposição de Recurso das provas objetivas 
11 e 12 de setembro de 2023 das 07h30min 
às 10h30min e das 13h30min às 16h30min 

Resultado dos Candidatos Classificados e 
Desclassificados e resultado das interposições de 
Recursos das Provas Objetivas 

20 de setembro de 2023, até as 17h00 

Prova de Títulos 
21, 22 e 25 de setembro de 2023, das 

07h30min às 10h30m e das 13h30min às 
16h30min 

Resultado da Prova de Títulos 04 de outubro de 2023, até as 17h00 

Interposição de Recurso das Provas Títulos 
05 e 06 de outubro de 2023, das 07h30min as 

10h30min e das 13h30min às 16h30min 

Resultado Final e resultado das interposições de 
Recursos das Provas de Títulos 

19 de outubro de 2023, até as 17h00 

Homologação do Resultado Final 19 de outubro de 2023, até as 17h00 
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ANEXO VI – FORMULÁRIO PADRÃO DA PROVA DE TÍTULOS E  

QUADRO DE TÍTULOS 

 

FORMULÁRIO DE DESCRIÇÃO DOS TÍTULOS 

 

NOME: 

 

CARGO: 

 

 

RELAÇÃO DOS TÍTULOS APRESENTADOS 

CÓD. 

TÍTULO 
HISTÓRICO / RESUMO 

PRÉ-
PONTUAÇÃO 

DEIXAR  

(EM 
BRANCO) 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 

Declaro, para os devidos fins que possuo como requisito de habilitação para o cargo de inscrição. 

 

 

Maracaju, 
____/_____/2023. 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 
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ENSINO SUPERIOR 

 

CÓD. 

TÍTULO 

CRITÉRIOS AVALIADOS PONTUAÇÃO 
PONT. 

MÁXIMA 

 

01 

Diploma, devidamente registrado, ou Certificado de 
conclusão de curso de pós-graduação (lato sensu), em 
nível de especialização, acompanhado do respectivo 

histórico escolar, com carga horária mínima de 360 
horas. 

10 10 

 

02 

Diploma, devidamente registrado, ou Certificado de 
conclusão de curso de graduação, desde que não seja 
requisito para o cargo, acompanhado do respectivo 
histórico escolar.  

10 10 

 

03 

Certificação ou Diploma de participação em cursos, 
concluído nos últimos 05 (cinco) anos, em área de 
conhecimento correlata/afim no cargo a que concorre, 
com carga horária acima de 30h/a. 

10 20 

 

04 

Tempo de exercício na Administração Pública, no cargo 
a que concorre (informar se administração pública 
federal, estadual ou municipal). 

10 Pontos por 
ano 

Trabalhado 

30 

 

05 
Tempo de exercício de atividade profissional no cargo a 
que concorre. 

10 pontos por 

ano 
Trabalhado 

30 

 

ENSINO MÉDIO 

 

CÓD. 

TÍTULO 

CRITÉRIOS AVALIADOS PONTUAÇÃO  
PONT. 

MÁXIMA 

 

01 

Diploma, devidamente registrado, ou Certificado de 
conclusão de curso de graduação, acompanhado do 

respectivo histórico escolar. 
10 10 

 

02 

Diploma, devidamente registrado, ou Certificado de 
conclusão de curso de pós-graduação (lato sensu), em 
nível de especialização, acompanhado do respectivo 

histórico escolar, com carga horária mínima de 360 
horas. 

10 10 

 

03 

Certificação ou Diploma de participação em cursos, 

concluído nos últimos 05 (cinco) anos, em área de 
conhecimento correlata/afim do cargo a que concorre, 
com carga horária acima de 4H/a. 

10 30 

 

04 

Tempo de exercício na Administração Pública, no cargo 
a que concorre (informar se administração pública 
federal, estadual ou municipal). 

10 Pontos por 
ano  

20 

 

05 

Tempo de exercício de atividade profissional no cargo a 
que concorre. 

10 pontos por 
ano 

30 

 

D.O.M.   ANO XI   Nº 2941 - Extra, Sexta-feira, 30 de Junho de 2023 - Página 92
Edição Extra

Diário Oficial do Município de Maracaju/MS - Criado pela Lei 1.715/2013 - https://www.maracaju.ms.gov.br/

https://www.maracaju.ms.gov.br/


ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU/MS 

Rua Appa, nº 120, Centro – Fone: (67) 3454-1320 - CEP 79.150-000 – Maracaju – Mato Grosso do Sul. 

Home Page: www.maracaju.ms.gov.br  

 

 

ENSINO FUNDAMENTAL 

 

CÓD. 

TÍTULO 

CRITÉRIOS AVALIADOS PONTUAÇÃO  
PONT. 

MÁXIMA 

 

01 

Diploma, devidamente registrado, ou Certificado de 
conclusão de curso de Ensino Médio, acompanhado 

do respectivo histórico escolar. 
10 10 

 

02 

Diploma, devidamente registrado, ou Certificado de 
conclusão de curso de Graduação, acompanhado do 

respectivo histórico escolar.  
10 10 

 

03 

Certificação ou Diploma de participação em cursos, 
concluído nos últimos 05 (cinco) anos, em área de 
conhecimento correlata/afim no cargo a que concorre, 
com carga horária acima de 4H/a. 

10 30 

 

04 

Tempo de exercício na Administração Pública, no cargo 
a que concorre (informar se administração pública 
federal, estadual ou municipal). 

10 Pontos por 

ano Completo 

Trabalhado 

30 

 

05 
Tempo de exercício de atividade profissional no cargo a 
que concorre. 

10 pontos por 
ano Completo 

Trabalhado 

20 

 

CARGO VIGIA 

 

CÓD. 

TÍTULO 

CRITÉRIOS AVALIADOS PONTUAÇÃO  
PONT. 

MÁXIMA 

 

01 

Diploma, devidamente registrado, ou Certificado de 
conclusão de curso de Ensino Médio, acompanhado 
do respectivo histórico escolar. 

10 10 

 

02 

Diploma, devidamente registrado, ou Certificado de 
conclusão de curso de Graduação, acompanhado do 

respectivo histórico escolar.  
10 10 

 

03 

Certificação ou Diploma de participação em cursos, 
concluído nos últimos 05 (cinco) anos, em área de 
conhecimento correlata/afim do cargo a que concorre, 
com carga horária acima de 4H/a. 

10 10 

 

04 

Certificação de participação no curso de Formação de 
Vigilantes com reciclagem nos últimos 2(dois anos) 
reconhecido pelo Departamento de Polícia Federal. 

30 30 

 

05 

Tempo de exercício na Administração Pública, no cargo 
a que concorre (informar se administração pública 
federal, estadual ou municipal). 

10 Pontos por 
ano Completo 

Trabalhado 

20 

 

06 
Tempo de exercício de atividade profissional no cargo a 
que concorre. 

10 pontos por 
ano Completo 

Trabalhado 

20 
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CARGO MOTORISTA III - ÔNIBUS/AMBULÂNCIA 

 

CÓD. 

TÍTULO 

CRITÉRIOS AVALIADOS PONTUAÇÃO  
PONT. 

MÁXIMA 

 

01 

Diploma, devidamente registrado, ou Certificado de 
conclusão de curso de Ensino Médio, acompanhado do 

respectivo histórico escolar. 
10 10 

 

02 

Diploma, devidamente registrado, ou Certificado de 
conclusão de curso de Graduação, acompanhado do 
respectivo histórico escolar.  

05 05 

 

03 

Certificação ou Diploma de participação em cursos, 
concluído nos últimos 05 (cinco) anos, em área de 
conhecimento correlata/afim do cargo a que concorre, 
com carga horária acima de 4H/a. 

10 20 

 

04 

Certificação de participação no curso de Condutor de 
Veículo de Emergência. 

05 05 

 

05 

Certificação de participação no curso de Condutor de 
Transporte Coletivo de Passageiros. 

05 05 

06 Certificação de participação no curso de Condutor de 
Transporte Escolar. 

05 05 

07 Tempo de exercício na Administração Pública, no cargo 
a que concorre (informar se administração pública 
federal, estadual ou municipal). 

10 Pontos por 
ano Completo 

Trabalhado 

30 

 

08 
Tempo de exercício de atividade profissional no cargo a 
que concorre. 

10 pontos por 
ano Completo 

Trabalhado 

20 
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ANEXO VII – ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE PARA  

PROVA DE TÍTULOS 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL 001/2023 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
NOME:_________________________________________________________________________ 
 
TEL. CELULAR: (____)_____________________          TEL. RECADO: (____)___________________ 
 
QUADRO DE ATUAÇÃO: [   ] SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   [   ]QUADRO GERAL DO MUNICÍPIO 
 
CARGO PRETENDIDO:_____________________________________________________________ 

ZONA DE ATUAÇÃO:    

[   ]Zona Urbana   

[   ]Zona Rural   

[   ]Vista Alegre  

[   ]Escola Indígena 

[   ]Santa Guilhermina    

[   ]Aldeia Sucuri´y    

[   ]Canta Galo   

[   ]Engenho   

[   ]Valinhos  

 

 

 

 

 
_______________________________________ 

Assinatura do(a) Candidato(a) 

 

Preencher com letra de forma 
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